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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
               ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022 – ID 49 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

Utilização da Lei 8.666/93 com base no art. 191 e 
193 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Contratante: Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte 
 
Contratada: Editora Noroeste Ltda 
 
Objeto: Contratação de Empresa especializada na 
Edição, Publicação e Impressão de Jornal de maior 
circulação local e regional, para atendimento às 
Publicações Legais Diversas, no período 12 meses, 
admitida durações prorrogadas pelo prazo máximo 
legal, para o Poder Legislativo local 
 
Data de Assinatura do Contrato:  21/05/2022  
 
Vigência do Contrato: 12 meses  
 
Período: 21/05/2022 à 20/05/2023 
 
Valor global: R$ 9.840,00 (nove mil e 
oitocentos e quarenta reais) pelos 12 meses, R$ 
820,00 (oitocentos e vinte reais) mensal 
 

 
Paraíso do Norte, Paraná, 20 de maio de 2022 

 
 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
Maria Aparecida de Aguiar Martins 

Presidente da Câmara 
Contratante 

 
 

Editora Noroeste Ltda 
Maria Luiza Zanna de Carvalho 

CPF: 634.378.139-00 
Contratada 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 - Cx. Postal 01 - CEP. 87.930-000 
Fone: (044) 3462-1221  Fax: 3462-1843 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
E-mail: pmunquerencia@netstudio.com.br 

 
                                           Querência do Norte - Pr, 20 de maio de 2022. 

 

                                    CONVITE 
 
                                                      Vimos através deste, 
convidar a Vossa Senhoria para uma AUDIENCIA PUBLICA, que será realizada 
no dia 25/05/2.022, ás 15h00min nas dependências da Câmara Municipal de 
Querência do Norte Pr, sito a Rua Waldemar dos Santos Nº. 1.213. Para 
demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 1º 
quadrimestre do exercício de 2.022, Conforme Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 

Certo de seu comparecimento, antecipamos 
nossos sinceros votos de cordialidade e apreço.  

Atenciosamente 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-058-ZWGYWYLZZBEAWV-4 - Emitido por: MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO 20/05/2022 09:23:22 -03:00 
 

 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

28/2022 
Processo Administrativo: 1596/2022 

   

Sr. José Carlos Pereira  tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 28/2022, o participante: 
 
  
 

135097 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SEGURO DE VEÍCULO UNIDADE  1 3.666,34 3.666,34     

Total do Fornecedor: 3.666,34 
 

 
 

Paraíso do Norte, 20 de maio de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000

CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná

COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022

A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que por ausência de empresa habilitada a participar do certa-
me, PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2022 que teve como objeto AQUISIÇÃO DE  01 (UM) VEÍCULO SUV, ZERO KM, 
foi considerada “DESERTA” em 13/05/2022.

Querência do Norte - PR, 13 de Maio de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 26/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte 
forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SUV,  ZERO KM.  
ABERTURA: 03 DE JUNHO DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 20 de maio de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº 003/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP  

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos ao processo 
08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas 
Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31
de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 
6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, 
de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos 
automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame 
e visitação, no período de 14 de maio a 29 de maio de 2022 (dias úteis), nos pátios localizados em Av Olimpio Rafagnin 
2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR e Rua Jacob Rosemberg, 111 - São Domingos - GUAIRA/PR, conforme edital. 
DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, 
endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º =, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 30 de maio 
de 2022, às 14:00 horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados 
poderão retirar cópias do edital de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada 
na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via internet, 
disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão prestadas pela 
Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 3361-1140, ou, ainda, pelo 
telefone: (11) 3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. ROBISON DE CASTRO Presidente da Comissão Permanente
de Avaliação e Alienação de Bens GUSTAVO REIS Leiloeiro Oficial.

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 163/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197 , 
neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa BRUNING & OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
85.000.370/0001-81, AV.DEP. HEITOR A. FURTADO, 6888 - CEP: 87706000  - bairro: CENTRO, 
Paranavaí/PR, representada pelo Sr. JORGE DANIEL BRUNING, brasileiro, portador da RG nº 
13902380 PR e CPF 174.735.439-20 residente e domiciliado em Paranavaí (PR), denominada 
CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com validade a 
partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
JORGE DANIEL BRUNING  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 

Avenida Tapejara, 88 – Centro - CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br,  

 
Dispensa de licitação nº 28/2022 
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ERRATA  
 

 
Na publicação do Diário do Noroeste Edição 19.040 do dia 20/05/2022 na página 12, no 
termo de ratificação de dispensa nº 28, Processo Digital e Administrativo nº 1596/2022:  
 
Onde se Lê: 
“Valor: R$ 3.666,30 (três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta centavos)”. 
“Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.39.00.00”. 
 
Leia-se: 
“Valor: R$ 3.666,34 (três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos)”. 
“Dotação Orçamentária: 07.005.0012.0782.0012.2045.333.90.39.00.00 “. 
 
 

 
Paraíso do Norte (PR), 20 de maio de 2022. 

 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em exercício do Município 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 46/2022  

Página 1 de 1 

 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2022 – ID 130 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1217/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 46/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
e ato de homologação do Senhor José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, RESOLVE Registrar 
Preços para aquisição de cortinas para as instituições da rede municipal de educação, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Preços para aquisição de cortinas para as instituições da rede municipal de 
educação, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 46/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Celso Bertoluci Ltda, inscrita no CNPJ 01.826.948/0001-63, com sede a Rua Curuzu, 369 
centro na cidade de Botucatu estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor Celso Bertoluci portador do 
CPF  130.932.328-30 e do RG 23.558.817-9. 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Cortina em tecido blackout, m², com acabamento 
para varão ou trilho a ser definido no ato da 
compra. 

Metros 
quadrados 

Vimay 
Cortina 

1.500 17,90 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/05/2022 a 19/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de Maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Celso Bertoluci 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2/2022 
 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que nesta data atendendo ao cronograma de execução do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado 002/2022, para provimento dos cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, 
TRATORISTA I e II, e COVEIRO, iniciando os trabalhos e após a apuração dos pontos 
classificatórios chegou-se a seguinte classificação:  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) PTS TEMPO 
SERVIÇO 

PTS 
CURSOS 

TOTAL 
PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

1 002.- ANTONIO MARQUES 65 15 80 - CLASSIFICADO 

2 001.- LUIZ RODRIGUES 30 5 35 - CLASSIFICADO 
 
TRATORISTA I: NÃO HOUVE INSCRITOS 
 
TRATORISTA II: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) PTS TEMPO 
SERVIÇO 

PTS 
CURSOS 

TOTAL 
PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

1 001.- RONÉRIO DE OLIVEIRA 65 10 75 - CLASSIFICADO 
 
COVEIRO: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) PTS TEMPO 
SERVIÇO 

PTS 
CURSOS 

TOTAL 
PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

1 001.- MAURO SILVIO SARABIA EUCH* 30 0 30 59 CLASSIFICADO 

2 002.- ANTONIO PAULO L. DA SILVA 30 0 30 58 CLASSIFICADO 
*CLASSIFICADO EM 1ª PRIMEIRO LUGAR POR COMPROVAR MAIS TEMPO DE SERVIÇO NO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal 
Diário do Noroeste, órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 20 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

________________________________________________________________ 
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

Guilherme de Oliveira Mestriner 

GUILHERME DE OLIVEIRA 
MESTRINER:05185429984

Assinado de forma digital por 
GUILHERME DE OLIVEIRA 
MESTRINER:05185429984

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de maio de 2022, 
às 14h 00 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, 
para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 1º Quadrimestre do 
exercício de 2022, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 20 de maio de 2022. 

 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

Secretária Municipal de Saúde  
 
 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de Maio de 2022, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 1º Quadrimestre do exercício de 2022, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de maio de 2022. 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  114/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES
Valor............:  12.000,00  (doze mil reais)
Vigência.......:  Início: 19/05/2022   Término: 18/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  43/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (234)
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA EQUIPE
DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) CONFORME SOLICITAÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  19  de  Maio  de  2022

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                             PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021 

 
 

1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, CPF n° 597.027.709-63 e portador da carteira de identidade civil nº 56812-
MT/PR, residente e domiciliado a Rua Platão, 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a Empresa A. G. M. MOLIN - INFORMÁTICA - ME, 
sito na Avenida Paraná,  nº 2270, Centro,  CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.208.438/0001-71, neste  ato representada por seu 
representante legal, Senhor ALEXANDRE GUSTAVO MEDEIROS MOLIN, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF nº 007.783.529-86, R.G. nº 6.444.439-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Edson, nº 2198, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do  
Pregão Presencial  nº 074/2021, Processo Administrativo 121/2021,Ata de Registro de Preços nº 
107/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666, art. 57, § 1º,inciso 
II.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Pregão Presencial nº 074/2021, objetivando a Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
informática, tais como: computadores e impressoras, junto às secretarias: Geral da Administração, 
Saúde, Educação e Assistência Social, e Departamento de Desporto e Cultura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Prorroga-se o presente contrato por um período de 90 (noventa) dias até a data de 22/08/2022, 
conforme item 03 e subitem 03.1.,da Ata de Registro de Preços em tela. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços Nº 107/2021. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo de Prorrogação 
de prazo a Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
                                                     Alto Paraná, 20 de maio de 2022. 
             
    ______________________________                    __________________________________ 
    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                      A.G.M.MOLIN INFORMÁTICA-ME 
                   Contratante Contratada 
                                                                      
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ___________________________ 

Nome: ___________________________________ 
CPF/MF: _________________________________ 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

LAVNA VIVACE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E COMERCIO DE 
ELETRONICOS LTDA-ME 

21.442.038/0001-94 1.130,60 Um Mil, Cento e Trinta Reais e Sessenta 
Centavos 

CLAUDINEI TONIETTI EPP 28.732.430/0001-17 13.842,40 Treze Mil, Oitocentos e Quarenta e Dois 
Reais e Quarenta Centavos 

ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS 
EIRLEI EPP 01.721.415/0001-17 827,50 Oitocentos e Vinte e Sete Reais e 

Cinqüenta Centavos 
 
Rondon – PR, 20 de maio de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1387/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 99.996,00 (noventa 
e nove mil novecentos e noventa e seis reais). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
99.996,00 (noventa e nove mil novecentos e noventa e seis reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência de Assistência Social  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviços de distribuição gratuita  
Fonte: 31812 – Portaria MC nº 751/2022 99.996,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 99.996,00 (noventa 
e nove mil novecentos e noventa e seis reais), do excesso de arrecadação, previsto no inciso II  do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso 31812 – Portaria MC nº 
751/2022. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 20 de Maio de 2022. 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 38/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 24/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA
UNIDADE BASICA DE SAUDE-UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO
IVAI-PR AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE-SUS, sendo: 

A . D. DA MINELLI -  EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 A CEBROFILINA 

50MG/5ML XA ROPE
ADULTO 120 ML "5 MG/
ML XPE CT FR V D A MB
X 120 ML +  CP MED"    

Cimed FR 200,00 6,00 1.200,00

2 1 A CEBROFILINA
25MG/5ML XA ROPE
PEDIATRICO 120ML
"10 MG/ML XPE CX 50
FR PLA S OPC X  120 ML
+ 50 CP MED (EMB
HOSP)"   

Cimed FR 200,00 3,15 630,00

73 1 DIPIRONA 500MG CPR
"500 MG COM CT ENV
AL X 500 (EMB  HOSP)"    

Greenpharma CPR 6.000,00 0,15 900,00

75 1 DIPIRONA SÓDICA
500MG/ML GTS 500
MG/ML SOL OR CX 100
FR PLA ST OPC GOT X
10 ML (EMB HOSP) 

Natulab FR 100,00 1,15 115,00

104 1 HEPARINA 5000 UI/ML
5000 UI/ML SOL INJ CX
25 FA VD INC X 5 ML 

Eurof arma A MP 100,00 19,07 1.907,00

163 1 TOBRA MICINA 0,3%
COL  3 MG/ML SOL
OFT CT FR PLA S OPC
X 5 ML    

Nova Quimica FR 80,00 6,90 552,00

TOTAL 5.304,00
A BC DISTRIBUIDORA DE MEDICA MENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

98 1 GLICOSE 25% SOL
INJ 25% SOL INJ 
CX 50 AMP PLAS
TRANS  X 10 ML 

SA NTEC CX C/200 A MP 100,00 0,51 51,00

143 1 PERMA NGA NATO
DE POTÁ SSIO
100MG CPR 100
MG 

UNIPHA R CX C/300 CPR 200,00 0,13 26,00

155 1 Sacharomyces
boulardii  - 17
liofilizado 200 MG
ENV ELOPE OU
CA PS 200 MG CA P
GEL DURA CT FR
PLAS OPC X 6  

CIFARMA CX C/4 SA CH
Ê

1.200,00 2,30 2.760,00

TOTAL 2.837,00
A LTERMED MATERIAL MÃ ‰DICO HOSPITA LA R
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

16 1 A MOXICILINA
500MG CA PSULA
"500 MG CA P GEL
DURA CT BL AL
PLAS  INC X 840
(EMB HOSP)"   

UNICHEM UNICHEM
(GENERICO) /1
564900030066

CPR 2.000,00 0,20 400,00

82 1 ESCITA LOPRA M 10
MG CPR 10 MG
COM REV  CT BL
AL/AL X 30 

GEOLA B GEOLA B
(GENERICO) /1
542301990096

CPR 12.000,00 0,18 2.160,00

149 1 QUETIA PINA
HEMIFUMA RATO 25
MG CPR  25 MG
COM REV  CT BL A L
PLAS OPC X 30 

GEOLA B GEOLA B
(GENERICO) /1
542302040067

CPR 6.000,00 0,179 1.074,00

154 1 SA CARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO NJ  20
MG/ML SOL INJ EV  
CX 5 A MP V D INC X
5 ML   

BLAU FERROPURUM
/116370138003
9

A MP 200,00 10,97 2.194,00

177 1 VITAMINA S
COMPLEXO B
INJETAV EL SOL INJ
CT AMP  V D A MB
X2ML   

HY POFA RMA HY PLEX
B/10387002900
12

A MP 200,00 1,46 292,00

179 1 ZOLPIDEM 10 MG
CPR 10 MG COM
REV CT BL AL PLAS
OPC X 20   

GEOLA B GEOLA B
(GENERICO) /1
542303030065

CPR 12.000,00 0,23 2.760,00

TOTAL 8.880,00
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA LARES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

5 1 A CIDO
A CETILSA LICILICO
100MG
COMPRIMIDO "100
MG COM CX ENV
PLAS X
1000(EMB  HOSP)"    

IMECCX C/
1000

DORMEC14259
00060103

CPR 5.000,00 0,05 250,00

18 1 ATENOLOL 25 MG
CPR "25 MG COM
CT BL AL PLA S INC
X 600  (EMB HOSP)"    

PRATI DCX
C/600

GENERICO125
6801460038

UN 8.000,00 0,04 320,00

29 1 BROMOPRIDA
4MG/ML SOLUÇÃ O
GOTAS "4 MG/ML
SOL OR CX 96 FR
PLAS OPC X  20 ML

MA RIOLCX C/
96

GENERICO162
4100150031

UN 100,00 1,04 104,00

(EMB HOSP)"   
31 1 Caf eína +

Carisoprodol +
Diclofenaco sódico +
Paracetamol 300 MG
+ 125 MG + 50 MG +
30 MG COM CT BL
AL PLAS INC X 15   

BRA INFA RMAC
X C/ 30

TORSILAX1558
402340018

CPR 8.000,00 0,18 1.440,00

32 1 CA PTOPRIL 25 MG
CPR "25 MG COM
CT BL AL PLAS
TRANS X  300 (EMB
HOSP)"   

GEOLA BCX C/
750

CAPOX154230
0010111

CPR 3.000,00 0,036 108,00

37 1 CEFALEXINA
250MG/5ML SUSP
100ML ORAL "50
MG/ML PÓ P/ SUS
OR CX 50 FR
VD  AMB X 60 ML +
50 CP MED (EMB
HOSP)"   

ABLCX C/ 1 GENERICO155
6200220066

FR 30,00 8,17 245,10

40 1 CETOCONA ZOL
20MG/G CREME
DERMATOLOGICO
BISNA GA S DE
30G  20 MG/G CREM
DERM CT BG A L X
30 G   

HIPOLA BORCX
C/ 100

GENERICO113
4301310064

BISGA 200,00 2,20 440,00

44 1 CITALOPRA M
BROMIDRATO
20MG CAP 20 MG
COM REV  CT BL A L
PVC X 30   

ZYDUSCX C/
30

GENERICO156
5100110012

CPR 6.000,00 0,16 960,00

47 1 CLOPIDOGREL
BISSULFATO 75 MG
CPR 75 MG COM
REV CT BL AL AL X
28   

GERMEDCX C/
28

CLOPIPLA X105
8307180023

CPR 4.000,00 0,36 1.440,00

50 1 CODEÍNA 30 MG
CPR 30 MG COM
CT BL AL PLA S INC
X 30   

CRISTA LIA CX
C/ 30

CODEIN102980
1990029

CPR 5.000,00 1,27 6.350,00

61 1 DIAZEPA M 10 MG
CPR 10 MG COM
CX BL A L PLAS INC
X 200 (EMB.
HOSP.)  

BRA INFA RMAC
X C/ 30

GENERICO155
8401210161

CPR 5.000,00 0,078 390,00

65 1 DICLOFENA CO
DIETILA MONIO GEL
 11,6 MG/G GEL CT
TB AL LAMIN X 60
G 

CIMEDCX C 1 GENERICO143
8101000020

BISGA 300,00 3,10 930,00

67 1 DICLOFENA CO
SODICO 50 MG
CPR 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS
INC X 500 (EMB.
HOSP.)  

BRA INFA RMAC
X C/ 20

GENERICO155
8403370026

CPR 8.000,00 0,06 480,00

70 1 DIMENIDRINATO
50MG +
PIRIDOXINA 10MG
CPR "50 MG + 10
MG COM CT BL A L
PLAS INC X 30
cpr   (EMB FRAC)"    

COSMEDCX
C/30

DRA MIN
B61781709070
035

CPR 6.000,00 0,56 3.360,00

71 1 DIMENIDRINATO+PI
RIDOXINA +GLU
COSE+FRUTOSE

COSMEDCX C/
100

DRA MIN B6
DL1781709000
045

A MP 100,00 2,88 288,00

INJ EV  3 MG/ML + 5
MG/ML + 100
MG/ML + 100
MG/ML SOL INJ CX
100 AMP VD AMB X
 10 ML (EMB. FRAC)
   

72 1 DIOSMINA +HESPE
RIDINA CPR 450
MG + 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS
TRANS X 60 

GLOBOCX C/
60

DIOHESP1053
502080023

CPR 20.000,00 0,46 9.200,00

79 1 DOXAZOSINA 2 MG
CPR 2 MG COM CT
BL AL PLAS TRANS
X 30 

GEOLA BCX
C/30

GENERICO154
2302850042

CPR 2.000,00 0,10 200,00

94 1 FUROSEMIDA 40
MG CPR 40 MG
COM CT BL A L PV C
OPC X 500
(EMB.HOSP.)  

HIPOLA BORCX
C/ 500

GENERICO113
4301530031

CPR 3.000,00 0,07 210,00

99 1 GLIMEPRIRIDA
2MG CPR 2MG
COM CT BL A L
PLAS INC X 450
(EMB HOSP)    

GEOLA BCX C
30

GENERICO154
2302360118

CPR 5.000,00 0,08 400,00

105 1 HIDROCLOROTIA ZI
DA 25 MG CPR 25
MG COM CT BL A L
PLAS INC X 300
(EMB HOSP) 

MED
QUIMICA CX C/
500

GENERICO109
1700930042

CPR 5.000,00 0,026 130,00

123 1 LOSARTANA
POTASSICA 50 MG
COM REV  CT BL A L
PVC X 500
(EMB.HOSP.)  

BRA INFA RMAC
X C 30

GENERICO155
8404280159

CPR 30.000,00 0,06 1.800,00

127 1 METILFENIDATO 10
MG CPR 10 MG
COM CT BL AL AL
X30  

ALTHAIACX
C/30

GENERICO135
1700570021

CPR 6.000,00 0,33 1.980,00

130 1 METOPROLOL,
SUCCINATO 25 MG
25 MG COM REV
LIB PROL CT BL AL
PLAS INC X 30 

A CCORD/
BRA INFA RMAC
X C/ 30

GENERICO155
3700400042

CPR 5.000,00 0,34 1.700,00

131 1 NEOMICINA ,
SULFATO +
BA CITRA CINA
ZINCICA POM 5
MG/G + 250 UI/G
POM DERM CX 200
BG AL X 10 G (EMB
HOSP)  

BELFA RCX C 1 BACINA105710
0820025

BISGA 800,00 1,80 1.440,00

133 1 NIMESULIDA
100MG CPR 100 MG
COM CX BL AL
PLAS TRANS X 600
(EMB HOSP) 

GLOBOCX C
12

GENERICO105
3502030026

CPR 15.000,00 0,10 1.500,00

134 1 NIMESULIDA
50MG/ML GTS 50
MG/ML SUS OR CX
50 FR GOT PLAS
OPC X 15 ML (EMB
HOSP)  

V ITAMEDICCX
C/ 50

NIMELIT10392
00730054

FR 200,00 1,61 322,00

135 1 NISTATINA 100.000
UI/4G PM VA G
25.000 UI/G CREM
VAG CT BG AL X 60

GREEN
PHA RMA CX C/
50

GENERICO120
1901220023

BISGA 500,00 3,75 1.875,00

G + APLIC 
137 1 OMEPRA ZOL 20

MG CA PS/CPR 20
MG CA P GEL DURA
C/MCGRA NT CT BL
AL PLAS INC X 560
(EMB HOSP) 

GLOBOPT C 56 GENERICO105
3501720126

CPR 10.000,00 0,109 1.090,00

142 1 PA RACETA MOL
500MG CPR. 500
MG COM CT BL A L
PLAS INC X 500
(EMB HOSP) 

HIPOLA BORCX
C 500

GENERICO113
4301010036

CPR 5.000,00 0,10 500,00

153 1 ROSUVA STATINA
10 MG 10 MG COM
REV CT BL AL/AL X
30   

NOVA
QUIMICA CX
C/30

GENERICO126
7502190034

CPR 4.000,00 0,27 1.080,00

157 1 SERTRA LINA 50 MG
CPR 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS
TRA NS X 560 (EMB
HOSP)  

GEOLA BCX C
490

GENERICO154
2302250101

CPR 18.000,00 0,115 2.070,00

159 1 SINVASTATINA 20
MG CPR 20 MG
COMP REV  CT A L
PLAS INC X 500
(EMB HOSP) 

CIMEDCX C 30 GENERICO143
8101690043

CPR 4.000,00 0,08 320,00

160 1 SINVASTATINA 40
MG CPR  40,0 MG
COM REV  CT BL A L
PLAS INC X 500
(EMB HOSP) 

PHA RLA BCX C
500

GENERICO141
0701080114

CPR 3.000,00 0,13 390,00

174 1 VIT A+VIT D
(PA LMITATO DE
RETINOL+COLECA
LCIFEROL)  GTS
3000 U.I + 800 U.I
SOL OR FR 10ML 

SANVALCX C/
50

VITADESAN10
71400990045

FR 80,00 2,40 192,00

TOTAL 43.504,10
CIRÃšRGICA ONIX ••  EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

28 1 BROMOPRIDA
10MG CPR. "10 MG
COM CT BL A L
PLA S INC X
800  (EMB HOSP)"    

PRATI
DONADUZI

PRATI
DONADUZI

CPR 1.500,00 0,20 300,00

81 1 EPINEFRINA 
CLORIDRATO/HEMI
TARTARATO
1MG/ML  INJ 1
MG/ML SOL INJ CX
100 AMP VD AMB X
1 ML (EMB HOSP) 

HIPOLA BOR HIPOLA BOR A MP 30,00 1,53 45,90

126 1 METILERGOMETRI
NA 0,2MG/ML INJ 
0,2 MG/ML SOL INJ
CX 50 AMP VD AMB
X 1 ML (EMB
HOSP)  

UNIÃƒO
QUIMICA

UNIÃƒO
QUIMICA

A MP 30,00 2,11 63,30

TOTAL 409,20
Ciamed Distr ibuidora de Medicamentos Ltda - Filial
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

9 1 A CIDO VA LPRÓICO A BBOTT Nome CPR 2.000,00 0,45 900,00

500MG
COMPRIMIDO/CA P
SULA "500 MG COM
REV  CT FR PLA ST
OPC X  50"    

comercial:
DEPAKENE;
Embalagem:
FRA

51 1 COLAGENA SE 0,6
U/G +
CLORA NFENICOL 
0,01 G/G POM.
DERMAT. 3OG USO
TOPICO  0,6 U/G +
0,01 G/G POM
DERM CT AL X 30 G
(EMB HOSP)    

A BBOTT Nome
comercial:
IRUXOL;
Embalagem:
CAIXA

BISGA 800,00 15,00 12.000,00

TOTAL 12.900,00
DA NIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

64 1 DICLOFENA CO
DIETILA MONIO
AEROSOL 11,6
MG/G SOL A ER
DERM FILME PLA S
CIL AL X 85 ML 

Brainfarma Neocof lan FR 80,00 16,90 1.352,00

TOTAL 1.352,00
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTA DORA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

19 1 ATORVASTATINA 20
MG COMPRIMIDO
20 MG COM REV
CT AL/AL X 30   

CIMED GENERICO CPR 4.000,00 0,27 1.080,00

89 1 EZETIMIBA 10MG
CPR 10 MG COM
CT BL AL PLAS
PV DC/PV C TRA NS
X 90 (EMB FRAC)    

ALTHAIA GENERICO CPR 3.000,00 0,54 1.620,00

97 1 GLICOSA MINA ,
SULFATO +
CONDROITINA 500
MG + 400 MG CA P
GEL CT FR PLA S
OPC X 30     

ZODIA C CONDOFLEX
CA PSULA S

CPR 6.000,00 1,964 11.784,00

152 1 RIVAROXABANA
20MG CPR 20 MG
COM REV  CT BL A L
PP X 28   

A PSEN XAFAC CPR 2.000,00 1,32 2.640,00

166 1 TRAZODONA 50MG
CPR 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS
OPC X 60   

ZY DUS GENERICO CPR 5.000,00 0,35 1.750,00

167 1 TRIANCINOLONA
A CETONIDA 1MG/G
POM ORAL 1 MG/G
POM BUCA L CT BG
AL X 10G 

EMS GENERICO BISGA 100,00 3,39 339,00

171 1 VALSARTANA 160
MG CPR  160 MG
COM REV  CT BL A L
AL X 30   

ALTHAIA GENERICO CPR 3.000,00 0,80 2.400,00

172 1 VENLA FA XINA
75MG CPR 75 MG
CA P GEL DURA CT
BL AL AL X 30   

SA NOFI
MEDLEY

GENERICO CPR 5.000,00 0,69 3.450,00

TOTAL 25.063,00
DMC DISTRIBUIDORA S, COMERCIO D MEDICA MENTOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

83 1 ESCOPOLA MINA ,
BUTILBROMETO
(HIOSCINA ) CPR 10
MG COM REV CT
BL AL PLAS INC X
20 

greenpharma greenpharma CPR 1.000,00 0,68 680,00

88 1 ESPIRONOLACTON
A 25MG CPR 25 MG
COM REV  CT BL A L
PLAS INC X 200 

aspen aspen CPR 2.000,00 0,26 520,00

114 1 LEV OMEPROMA Z IN
A 100 MG CPR  100
MG COM REV CX
BL AL PLAS INC X
200 (EMB HOSP) 

HIPOLA BOR HIPOLA BOR CPR 2.000,00 0,76 1.520,00

140 1 PA NTOPRA ZOL
SESQUI-
HIDRATA DO 40 MG
CPR/CA PS 40 MG
COM REV  LIB
RETARD CT BL A L
AL X 280 

PRATI PRATI CPR 15.000,00 0,20 3.000,00

TOTAL 5.720,00
PLENA MEDICA HOSPITA LAR EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
3 1 A CETATO DE RETINOL

+ A MINOA CIDOS +
METIONINA +
CLORA NFENICOL
10.000UI + 25mg + 5mg
+ 5mg/g pomada
of tálmica  BISNAGAS   10.
000 UI/G + 25 MG/G + 5
MG/G + 5 MG/G POM
OFT CT BG AL X 3,5 G   

NATULAB BISGA 50,00 11,44 572,00

4 1 ACICLOV IR 50MG/G
CREME 10G "50MG/G
CREM DERM CX 100
BG AL X 10  G (EMB
HOSP)"   

PRATI BISGA 200,00 2,19 438,00

6 1 Á CIDO A SCÓRBICO
(VIT.C) 100MG/ML
INJETÁ VEL "100
MG/ML SOL INJ IV  CX
100 AMP VD  AMB X 5
ML (EMB HOSP)"   

HY POFA RMA A MP 30,00 1,16 34,80

7 1 Á CIDO TRA NEXA MICO
50MG/ML INJETAVEL 5
PCC SOL INJ CT 5 A MP
X 5 ML   

HIPOLA BOR A MP 20,00 6,00 120,00

11 1 A LOPURINOL 100 MG
CPR "100 MG COM CT
BL AL PLAS INC X
300  (EMB HOSP)"    

PRATI UN 3.000,00 0,16 480,00

12 1 A MINOFILINA 100 MG
CPR "100 MG COM CT
BL AL PLAS INC X
500  (EMB HOSP)"    

HIPOLA BOR CPR 2.500,00 0,08 200,00

14 1 AMIODA RONA -
CLORIDRATO
50MG/ML INJ  "50

HIPOLA BOR A MP 20,00 5,24 104,80

MG/ML SOL INJ IV  CX
100 AMP VD  AMB X 3
ML (EMB HOSP)"   

17 1 APIXABANA 2,5MG
COMPRIMIDO 2,5 MG
COM REV  CT BL A L
PLAS TRANS X 60   

WY ETH CPR 2.000,00 4,47 8.940,00

20 1 A ZITROMICINA  500MG
CPR. "500 MG COM
REV CT BL AL PLAS
INC X  450 (EMB
HOSP)"   

PRATI CPR 2.000,00 0,87 1.740,00

21 1 BETAISTINA, DICLOR.
DE 24MG CPR 24 MG
COM CT BL AL PLAS
INC X 30   

PRATI CPR 7.000,00 0,29 2.030,00

22 1 BETAMETA SONA
ACETATO 5MG +
FOSFATO DISSODICO
DE BETA META SONA
2MG INJET "6,43
MG/ML + 2,63 MG/ML
SUS INJ CX 25  AMP VD
TRANS X 1 ML"   

EUROFA RMA A MP 600,00 3,44 2.064,00

23 1 BICARBONATO DE
SODIO INJ 1 MEQ/ML
8,4% 100 MG/ML   

SA MTEC A MP 20,00 0,83 16,60

26 1 BISOPROLOL 10MG
CPR 10 MG COM REV
EST CART BL AL AL X
30   

EMS CPR 5.000,00 1,02 5.100,00

34 1 CARVEDILOL 12,5 MG
CPR 12,5 MG COM CT
BL AL/AL X 15   

NOVAQUIMICA CPR 2.000,00 0,12 240,00

39 1 CEFTRIA XONA 1 G, PÓ
PA RA SUSP
INJETÁ V EL. 1 G PÓ P/
SOL INJ IV CT 50 FA
V D INC (EMB HOSP)    

BLAU A MP 100,00 4,49 449,00

45 1 CLOBETA SOL
PROPIONATO 
0,5MG/G POM 30 G 
0,5 MG/G POM DERM
CT BG AL X 30 G   

EMS BISGA 30,00 5,70 171,00

48 1 CLORETO DE
POTASSIO 19,1%  -
2,56 mEq/ML INJ "1,91
G/10 ML SOL INJ CX
200 FR PLA S  TRANS X
10 ML (REST. HOSP.)"    

SA MTEC A MP 50,00 0,66 33,00

49 1 CLORETO DE SÓDIO
0,9% - 0,154 mEq/ML
INJ SOL INJ FR PLA S
TRANSP X 10 ML   

SA MTEC A MP 100,00 0,44 44,00

59 1 DEXCLORFENIRA MINA
0,4MG/ML SOL. ORAL
C/100ML OU MAIS 0,4
MG/ML SOL OR CX 50
FR PLA S OPC X 120
ML + 50 CP MED (EMB
HOSP)    

PRATI UN 100,00 1,96 196,00

62 1 DIA ZEPA M 5MG/ML INJ
5 MG/ML SOL INJ CT
72 AMP VD AMB X 2
ML (EMB. HOSP.) 

SA NTISA A MP 50,00 1,01 50,50

63 1 DICLOFENA CO DE
SÓDIO 25MG/ML  INJ

HY POFA RMA A MP 150,00 1,15 172,50

75 MG/3ML SOL INJ CX
100 AMP V D INC X
3ML 

78 1 DORZOLA MIDA +
TIMOLOL MALEATO
COLIRIO 20 MG/ML + 5
MG/ML SOL OFT CT FR
PLAS OPC GOT X 5
ML   

GERMED FR 50,00 23,09 1.154,50

80 1 DOXAZOSINA 4 MG
CPR  4 MG COM EST
FR PLA S OPC X 30   

PRATI CPR 2.000,00 0,17 340,00

85 1 ESCOPOLA MINA ,
BUTILBROMETO +
DIPIRONA INJ
(COMPOSTA) 4 MG/ML
+ 500 MG/ML SOL INJ
CT 3 AMP VD AMB X 5
ML 

HY POFA RMA A MP 150,00 2,97 445,50

86 1 ESCOPOLA MINA ,
BUTILBROMETO INJ
20MG/ML SOL INJ CX
100 EST MP V D A MB X
1 ML (EMB HOSP) 

HIPOLA BOR A MP 100,00 1,53 153,00

90 1 FENITOÍNA 50MG/ML
INJ 50 MG/ML SOL INJ
CX 100 A MP V D INC X
5 ML (EMB HOSP.) 

HIPOLA BOR A MP 20,00 3,67 73,40

108 1 IBUPROFENO
50MG/ML GTS
50MG/ML SUS OR CX
100 FRA PLA S OPC
GOT X 30 ML 

NATULAB FR 100,00 1,53 153,00

109 1 IBUPROFENO 600 MG
CPR 600 MG COM REV
CT BL AL PLA S INC S
500 (EMB. HOSP.) 

PRATI CPR 4.000,00 0,19 760,00

113 1 LEV OFLOXA CINO 500
MG CPR 500 MG COM
REV CT BL AL PLAS
OPC X 10 

PRATI CPR 1.000,00 0,78 780,00

115 1 LEV OMEPROMA ZINA
25 MG CPR 25 MG
COM REV  CX BL A L
PLAS INC X 200
(EMB.HOSP) 

CRISTA LIA CPR 2.500,00 0,39 975,00

116 1 LEV OTIROXINA 100
MCG CPR 100 MCG
COM BL AL/AL X 30 

MERCK CPR 2.000,00 0,18 360,00

119 1 LIDOCA INA ,
CLORIDRATO 2% INJ
"20 MG/ML SOL INJ 
AMP VD INC  20 ML"    

HIPOLA BOR A MP 200,00 6,64 1.328,00

121 1 LOÇÃO OLEOSA A
BA SE A .G.E (OLEO DE
GIRASSOL) 100ML
A CIDOS GRAXOS
ESSENCIA IS COM
VITAMINA S A e E,
A CIDO LINOLEICO FR
PLAS 100 ML 

NUTRIEX FR 100,00 3,00 300,00

122 1 LOÇÃO OLEOSA A
BA SE A .G.E (OLEO DE
GIRASSOL) 200ML FR
PLAS 200 ML ACIDOS
GRA XOS ESSENCIA IS
COM V ITA MINA S A e E,
A CIDO LINOLEICO 

NUTRIEX FR 250,00 5,02 1.255,00

129 1 METOCLOPRAMIDA
5MG/ML INJ  5 MG/ML
SOL INJ CT 100 A MP
VD AMB X 2 ML  (EMB
HOSP)  

ISOFA RMA A MP 100,00 0,82 82,00

136 1 NISTATINA 100.000
UI/ML SUSP ORA L
100.000UI/ML SUS OR
CX 200 FR PLA S OPC
C/CGT X 30 ML (EMB
HOSP)  

PRATI FR 50,00 5,12 256,00

139 1 ÓXIDO DE
ZINCO+RETINOL+COL
ECA LCIFEROL POM 
5000 UI/G + 900 UI/G +
150 MG/G POM CT BG
PLAS AL OPC X 45 G 

CIMED BISGA 400,00 3,72 1.488,00

145 1 PREDNISOLONA 20
MG CPR 20 MG COM
CT BL AL AL X 10 

PRATI CPR 600,00 0,60 360,00

146 1 PREDNISOLONA
3MG/ML SOL ORAL 3
MG/ML SOL OR CT FR
PLAS OPC X 60 ML +
SER DOSA D 

PRATI FR 50,00 4,73 236,50

147 1 PROMETA ZINA
25MG/ML INJ 25
MG/ML SOL INJ CX 100
AMP VD AMB X 2 ML
(EMB HOSP) 

SANVAL A MP 100,00 2,37 237,00

148 1 PROPATILNITRATO 10
MG CPR 10 MG COM
CT BL AL PLA ST INC X
200 (EMB HOSP) 

FQM CPR 6.000,00 0,49 2.940,00

162 1 TETRA CA ÍNA+FENILE
FRINA 1%+0,1% COL
10 MG/ML + 1 MG/ML
SOL OFT CT FR PLA S
TRANS GOT X 10 ML   

ALLERGAN FR 10,00 9,58 95,80

164 1 TRAMADOL 50 MG
CPR 50 MG CA P GEL
DURA CX BL AL PLAS
AMB X500 (EMB
HOSP)  

PRATI CPR 2.000,00 0,21 420,00

170 1 VALSARTANA +
HIDROCLOROTIA ZIDA
320MG + 12,5MG CPR
320 MG + 12,5 MG
COM REV CT BL A L AL
X 30   

TORRENT CPR 5.000,00 1,59 7.950,00

TOTAL 45.338,90
PONTAMED FARMACÃŠUTICA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

8 1 Á CIDO VA LPRÓICO
250MG
COMPRIMIDO/CA P
SULA "250 MG CA P
GEL MOLE CT FR
VD AMB X  25"    

BIOLAB-
SA NUS

EPILENIL CPR 2.500,00 0,23 575,00

38 1 CEFALEXINA
500MG CPR.  "500
MG COM REV CT
BL AL
PV C/PV DC  INC X 8"    

TEUTO GENERICO CPR 1.000,00 0,36 360,00

41 1 CETOPROFENO CRISTA LIA GENERICO A MP 200,00 3,58 716,00

100MG/ML PÓ P/
SUSP INJ. USO IV
100 MG PO LIOF IV
CT 50 FA VD INC
(EMB HOSP)    

42 1 CETOPROFENO 50
MG/ML SOL INJ
USO IM "50 MG/ML
SOL INJ IM CT 50
AMP VD  AMB X 2 ML
(EMB HOSP)"   

HIPOLA BOR GENERICO UN 300,00 2,13 639,00

46 1 CLONA ZEPA M 2MG
CPR "2 MG COM CT
BL AL PLAS TRANS
X 480  (EMB HOSP)"    

GEOLA B ZILEPA M CPR 10.000,00 0,06 600,00

55 1 DEXAMETA SONA 4
MG CPR 4 MG COM
CT BL AL PLAS AMB
X 10   

TEUTO GENERICO CPR 500,00 0,16 80,00

56 1 DEXAMETA SONA
ACETATO 1MG/G.
CREME
DERMATOLÓGICO,
BISNAGA COM 10 G
OU MAIS.  "1 MG/G
CREM DERM CX
100 BG AL X 10  G
(EMB HOSP)"   

PRATI
DONADUZZI

GENERICO BISGA 200,00 1,26 252,00

58 1 DEXAMETA SONA
FOSFATO
DISSODICO
4MG/ML INJ     

FA RMA CE GENERICO A MP 100,00 3,36 336,00

60 1 DEXTRA NO
1MG/ML +
HIPROMELOSE
3MG/ML SOL.OFT
0,001 G + 0,003 G
SOL OFT CT FR
PLAS TRA NS GOT
X 15 ML   

LATINOFA RMA LA CRIBELL FR 200,00 10,04 2.008,00

84 1 ESCOPOLA MINA ,
BUTILBROMETO +
DIPIRONA CPR  

PHARLA B ESCOPEN
COMPOSTO

CPR 10.000,00 0,34 3.400,00

100 1 HA LOPERIDOL 5
MG CPR 5 MG COM
CT BL AL PLA S INC
X 20 

CRISTA LIA HA LO CPR 2.000,00 0,28 560,00

103 1 HEPARINA 5000 UI /
0,25ML 5000 UI/0,25
ML SOL INJ CX 25
AMP VD INC X 0,25
ML 

CRISTA LIA HEMOFOL A MP 50,00 8,22 411,00

106 1 HIDROCORTISONA ,
SUCCINATO
SODICO 100MG/ML
INJ 100MG PÓ
LIOFILIZA DO PA RA
SOLUÇÃ O
INJETAV EL 

TEUTO A NDROCORTI
L

A MP 50,00 2,78 139,00

107 1 HIDROCORTISONA ,
SUCCINATO
SODICO 500MG/ML
INJ 500 MG PÓ
LIOFILIZA DO
INJETAV EL IM E IV  

TEUTO A NDROCORTI
L

A MP 50,00 5,06 253,00

110 1 IODOPOV IDONA (P
VPI) IODO 1%  1%
IODO SOL

V ICPHA RMA IODOPOLIV FR 200,00 4,32 864,00

ALCOOLICA FR 100
ML 

138 1 OMEPRA Z OL+DILU
ENTE 40MG/ML INJ
40 MG PO LIOF
P/SOL INJ CT 1 FA
V D INC+A MP DIL X
10 ML   

BLAU OPRAZON A MP 50,00 13,40 670,00

TOTAL 11.863,00
PROMEFA RMA MEDICA MENTOS E PRODUTOS HOSPITA LA RES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

15 1 A MOXICILINA
500MG +
CLAVULONATO DE
POTÁSSIO 125MG
CPR REV ESTIDO
"500 MG + 125 MG
COM REV  CT
STR  AL/AL X 14"    

SA NDOZ GENÃ‰RICO /
1004704570309

CPR 1.000,00 1,46 1.460,00

25 1 BISACODIL 5 MG
CPR 5 MG DRG CT
BL AL PLAS INC X
150   

HY PERA PLESONA X /
1558401920010

UN 500,00 0,2099 104,95

30 1 BUPROPIONA
CLORIDRATO 150
MG CPR "150 MG
COM REV  LIB PROL
CT BL AL AL  X 60"    

EMS GENÃ‰RICO /
1023510390042

UN 8.000,00 0,50 4.000,00

33 1 CA RBA MA ZEPINA
200 MG CPR "200
MG COM CT BL A L
PLA S INC X
500  (EMB HOSP)"    

UNIÃƒO UNI-
CARBAMAZ /
1049701720067

UN 1.500,00 0,20 300,00

35 1 CA RVEDILOL 25
MG CPR 25 MG
COM CT BL AL/AL X
30   

EMS GENÃ‰RICO /
1023510730250

CPR 2.000,00 0,1999 399,80

36 1 CARVEDILOL 6,25
MG CPR 6,25 MG
COM CT BL AL/AL X
30   

EMS GENÃ‰RICO /
1023510730110

CPR 900,00 0,12 108,00

76 1 DOMPERIDONA
10MG CPR 10 MG
COM CT BL A L
PLAS TRANS X 60   

EMS GENÃ‰RICO /
1023509990058

CPR 5.000,00 0,09 450,00

87 1 ESCOPOLA MINA +D
IPIRONA GTS  6,67
MG/ML + 333,4
MG/ML SOL OR CX
200 FR PLA S OPC
GOT X 20 ML (EMB
HOSP)    

NATULAB BUSCOPLEX
COMPOSTO /
1384100660040

FR 200,00 6,6799 1.335,98

92 1 FOSFATO DE
SÓDIO, DIBÁSICO
E MONOBÁ SICO
(160 + 60) MG/ML
SOL RET CX 50 FR
PLAS X 130 ML
(EMB. HOSP.)  

NATULAB L-ENEMA /
RDC 199 -
26.10.2006
(DOU 208,

FR 100,00 5,15 515,00

95 1 GLIBENCLA MIDA 5
MG CPR 5 MG COM
CT BL AL PLAS
TRA NS X 450 (EMB
HOSP)  

MEDQUÃ MI CA GLICONIL /
1091700640028

CPR 2.000,00 0,0279 55,80

96 1 GLICLA ZIDA 60 MG EMS GENÃ‰RICO / CPR 5.000,00 0,40 2.000,00

CP 60 MG COM LIB
PROL CX CT BL A L
PLAS INC X 30 

1023512600079

101 1 HA LOPERIDOL
5MG/ML INJ  5
MG/ML SOL INJ
IM/IV  CX 36 AMP VD
AMB X 1 ML (EMB.
HOSP)  

UNIÃƒO UNI
HA LOPER /
1049701910095

A MP 30,00 3,619 108,57

102 1 HA LOPERIDOL
DECANOATO
50MG/ML INJ 50
MG/ML SOL INJ IM
CX 25 AMP VD AMB
X 1 ML 

UNIÃƒO DECAN
HA LOPER /
1049711330016

A MP 20,00 8,00 160,00

111 1 ISOSSORBIDA
DINITRATO 5 MG
CPR  5 MG COM
SUB LINGUAL CT
BL AL PLAS INC X
20 

EMS ISORDIL /
1356900150041

CPR 100,00 0,3036 30,36

112 1 ISOSSORBIDA
MONONITRATO 10
MG/ML INJ 10
MG/ML SOL INJ CT
50 AMP VD AMB X
01 ML 

BIOLA B CORONA R /
1097400910096

A MP 10,00 2,60 26,00

128 1 METILPREDNISOL
ONA 500 MG INJ
500 MG PÓ LIOF
P/SOL INJ CX 25 FA
V D IND+DIL A MP
VD INC X 8 ML
(EMB HOSP) 

UNIÃƒO UNIMEDROL /
1049711320029

A MP 20,00 20,8899 417,80

132 1 NIFEDIPINO 20 MG
CPR 20 MG COM
CT 15 BL AL PLAS
AMB X 30 (EMB
HOSP)  

HY PERA NEO FEDIPINA
/
1558401690031

CPR 3.000,00 0,1599 479,70

144 1 PIROXICA M 20 MG
CPR  20 MG CA P
GEL DURA CT BL
AL PLAS INC X 15 

HY PERA FLOXICA M /
1558404890015

CPR 2.000,00 0,1799 359,80

151 1 RISPERIDONA
1MG. 1 MG COM
REV CX BL AL PLAS
INC X 200 

UNIÃƒO VIVERDAL /
1049711340054

CPR 5.000,00 0,1079 539,50

158 1 SIMETICONA 75
MG/ML GTS 75
MG/ML SOL OR CX
100 FR PL OPC
GOT X 15 ML (EMB
HOSP)  

EMS GENÃ‰RICO /
RDC 199/2006

FR 300,00 1,4799 443,97

165 1 TRAMADOL 50
MG/ML INJ  50
MG/ML SOL INJ CT
AMP VD AMB X 6 

UNIÃƒO GENÃ‰RICO /
1049713130022

A MP 100,00 2,50 250,00

168 1 VALSARTANA +
HIDROCLOROTIA ZI
DA + A NLODIPINO,
BESILATO DE
160MG 160 MG +
12,5 MG + 5 MG
COM REV  CT BL
AL/AL X 28   

FA RMOQUÃ MI
CA / NOVARTIS

EXFORGE HCT
/
1006810820034

CPR 3.000,00 4,61 13.830,00

173 1 V ILDA GLIPTINA +
CLORIDRATO DE
METFORMINA

FA RMOQUÃ MI
CA / NOVARTIS

GA LVUS MET /
1006810590268

CPR 5.000,00 2,982 14.910,00

50MG + 1000MG
CPR 50 MG + 1000
MG COM REV CT
BL AL/AL X 56   

TOTAL 42.285,23
WERBRA N DISTRIBUIDORA DE MEDICA MENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

43 1 CIPROFIBRATO 100
MG CPR 100MG
COM CT BL A L
PLAS TRANS X 30   

biolab lipless CPR 5.000,00 0,32 1.600,00

66 1 DICLOFENA CO
POTASSICO 50 MG
CPR 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS
TRANS X 500 

geolab poltax CPR 1.000,00 0,12 120,00

117 1 LEV OTIROXINA
25MCG CPR.  25
MCG COM BL AL/AL
X 30 

merck generico CPR 2.000,00 0,19 380,00

118 1 LEV OTIROXINA 50
MCG CPR 50 MCG
COM ET BL AL AL X
50 

merck generico CPR 3.000,00 0,21 630,00

124 1 METFORMINA
500MG CPR.  500
MG COM REV CT
BL AL PLAS INC X
400 (EMB.HOSP.)  

prati generico CPR 12.000,00 0,09 1.080,00

125 1 METFORMINA 850
MG CPR 850 MG
COM REV  CX BL A L
PLAS TRANS X 200
(EMB HOSP) 

prati generico CPR 12.000,00 0,09 1.080,00

175 1 V IT D
(COLECA LCIFEROL
)1000 UI CPR  1000
UI COM REV CT BL
AL PLAS BCO X 30 

geolab delumi CPR 10.000,00 0,21 2.100,00

176 1 VITAMINA S
COMPLEXO B CPR
B1 - 5 MG, B2 -
2MG, B6 - 2MG, B5 -
3MG, PP - 20MG 

vitamed complexo b CPR 7.000,00 0,04 280,00

178 1 ZINCO 20 MG CPR
SULFATO DE
ZINCO,
CONCENTRA ÇÃ O:2
0 MG, FORMA
FA RMA CEUTICA :C
OMPRIMIDO
DISPERSÍV EL    

brasterapica multiv it zinco CPR 5.000,00 0,27 1.350,00

TOTAL 8.620,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 20 de Maio de 2022 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 

AVISO DE  LICITAÇÃO ALTERAÇÃO DATA 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 35/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte 
forma: MENOR PREÇO POR LOTE  
 
OBJETO: contratação dos serviços de Perícias e Juntas Médicas com objetivo de 
efetuar perícias necessárias a concessão de auxílio-doença, readaptação 
funcional ou aposentadoria por invalidez aos Servidores Públicos Municipais do 
Regime Próprio de Previdência – RPPS. 
 
ABERTURA: 06 DE JUNHO DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 06 de maio de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público que as empresas WAGNER FERREIRA MACHADO 
ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ 24.902.127/0001-64) e RIO LIGEIRO 
EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI - EPP (CNPJ 33.864.196/0001-11), foram 
consideradas habilitadas para participar da licitação em epígrafe. 

A empresa SANEAST ENGENHARIA EIRELI - EPP (CNPJ 26.195.815/0001-
67), foi inabilitada tendo em vista que apresentou a Certidão de registro do profissional no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, exigência do subitem 8.1.3, alínea 
“b”, fora do prazo de validade. 

Alto Paraná, em 19 de maio de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

1º lugar, RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI - EPP (CNPJ 
33.864.196/0001-11), no valor total R$ 119.560,58 (cento e dezenove mil, quinhentos e 
sessenta reais e cinquenta e oito centavos); 

2º lugar, WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ 
24.902.127/0001-64), no valor total R$ 131.554,39 (cento e trinta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos). 

Declarando-se como vencedora a empresa RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE 
OBRAS EIRELI - EPP, classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço Global. 

Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução de Rede de Galerias de 
Águas Pluviais, Coletor - Parte Coletor 312 e 322 - Trecho da Rua Carlos Chagas, entre Rua 
Castro Alves e Rua Euclides Da Cunha e no Trecho da Rua Barão Do Rio Branco, entre a Rua 
Edison e Rua Itália, no Município de Alto Paraná, Estado Do Paraná, de acordo com a Planilha 
de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Projeto de Rede de Galerias 
de Águas Pluviais e demais documentos, partes integrantes do Processo Licitatório 

Alto Paraná, em 19 de maio de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1528/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 15/2022 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva da 
máquina pá carregadeira 924K. Veículo prefixo 1-09. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 16.581,53 (dezesseis mil e quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e três 
centavos). 
Dotação Orçamentária: 10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 
 10.002.0020.0608.0015.2076.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 20 de maio de 2022 
 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em Exercício 

          
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

PORTARIA Nº. 064/2022 
 

SUMULA: Designa substituto para o cargo de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO. 

  
O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Designar JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS, para responder pelas 
atribuições e reponsabilidades do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO, durante o período de gozo de férias compreendido 
entre 23/05/2022 a 01/06/2022 do servidor MURILO RODRIGUES CALDEIRA, sem 
ônus para o município.  

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 20 de maio de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 129/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 25/2022, Processo Licitatório 
N.º 39/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
25/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para serviços de manutenção corretiva e preventiva de equipamentos, 
com fornecimento de peça (motosserras, cortador de grama, lavadora de alta pressão, 
motopodas e roçadeiras) pertencentes à Administração Pública Municipal, em conformidade 
com o Anexo I desde Edital, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
COFERMOTOS COMÉRCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA inscrito no CNPJ Nº 
01.120.434/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 65.100,00 (sessenta e cinco mil e cem 
reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 20 de maio de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1388/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0452.14.2.069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 11009 – Operação de Crédito Internas – Finisa 450.000,00 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), resultante de operação de crédito, previsto no 
inciso IV  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de 
recursos 11009 – Operação de Crédito Internas – Finisa. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 20 de Maio de 2022. 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 92/2022 – ID 131 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 714/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio 
Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 
04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a 
Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ressolagem e vulcanização de 
pneus dos veículos da frota de Paraíso do Norte, em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de ressolagem e vulcanização de pneus dos veículos da frota de Paraíso do Norte, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Denipotti & Denipotti Comercio e Recauchutagem de Pneus Ltda – EP, inscrita 
no CNPJ 03.050.725/0001-82, com sede a Rua Francisca Pereira da Silva, 745 – Empresarial Center na 
Cidade de Presidente Venceslau estado de São Paulo, neste ato representado por seu representante legal 
o Carlos Afonso Denipotti Junior, portador do CPF 345.092.648-95 e da Cédula de Identidade RG 
32.504.524.0. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Registrado 
1 Ressolagem de pneu 1400 x 24 Unidade Borr. Meloborr 

Sgg 
12 1.494,00 

6 Ressolagem de pneu 19.5x24. Unidade Borr. Meloborr 
Sgg 

4 2.229,00 

9 Vulcanização de pneu 14.00x24 Unidade Borr. Meloborr 
Vulcanização 

12 296,00 

13 Vulcanização de pneu 19.5x24 Unidade Borr. Meloborr 
Vulcanização 

4 440,00 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/05/2022 a 19/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Carlos Afonso Denipotti Junior 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Sergio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 93/2022 – ID 132 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 714/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, 
Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 
publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 36/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de ressolagem e vulcanização de pneus dos veículos da frota de Paraíso do Norte, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de ressolagem e vulcanização de pneus dos veículos da frota de Paraíso do Norte, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: FG - Reforma Recauchutagem e Vulcanização de Pneus Eireli, inscrita no CNPJ 
07.786.071/0001-00 e IE 90360387-96, com sede na Rodovia BR 376, Lote 07-A-1 s/nº -  Sumaré  na Cidade 
de Paranavaí  Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr.  Francisco Moreno e Moreno Neto portador 
do RG 8.776.232-7 SSP/PR e do CPF 037.372.579.57. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

7 Ressolagem de pneu 12.4x24. Unidade Vipal 4 945,00 
15 Vulcanização de pneu 

18.4x30. 
Unidade Vipal 4 662,00 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/05/2022 a 19/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 20 de maio de 2022. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Francisco Moreno e Moreno Neto 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Sergio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 65/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR (GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER A REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GALERA DA CESTA BASICA LTDA 
CNPJ/CPF: 45.693.344/0001-61 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Açucar Cristal (Pct 5kg) DOURO 500,00 R$ 17,48 R$ 8.740,00 
1 Arroz Tipo 1 (Pct 5 kg) PURO CAMPO 500,00 R$ 15,98 R$ 7.990,00 
1 Batata Inglesa CEASA 1.500,00 R$ 4,74 R$ 7.110,00 
1 Bolacha Salgada 500gr PICCININI 600,00 R$ 3,18 R$ 1.908,00 
1 Bolacha Doce 500gr PICCININI 600,00 R$ 3,18 R$ 1.908,00 
1 Cebola CEASA 1.000,00 R$ 3,77 R$ 3.770,00 
1 Cenoura CEASA 750,00 R$ 7,88 R$ 5.910,00 
1 Farinha de Mandioca 1 kg JOPPLAM 150,00 R$ 4,77 R$ 715,50 
1 FARINHA DE MILHO 1KG DOM PEDRO 50,00 R$ 4,18 R$ 209,00 
1 FARINHA DE TRIGO 5 KG COCAMAR 200,00 R$ 15,05 R$ 3.010,00 
1 Feijão carioquinha tipo 1 - 1kg SAFRA NOVA 1.000,00 R$ 6,88 R$ 6.880,00 
1 Fubá 1kg SINHA 350,00 R$ 2,77 R$ 969,50 
1 LEITE EM PÓ - 800 GRAMAS DANKY 150,00 R$ 25,88 R$ 3.882,00 
1 MACARRÃO AVE MARIA 500 GR SANTA CLARA 750,00 R$ 2,42 R$ 1.815,00 
1 MACARRÃO PAI NOSSO  500 GR SANTA CLARA 500,00 R$ 2,48 R$ 1.240,00 
1 MACARRÃO PARAFUSO PCT 1 

KG 
JOIA 750,00 R$ 4,87 R$ 3.652,50 

1 MILHO (LT) 200GR SO FRUTAS 500,00 R$ 2,32 R$ 1.160,00 
1 OLEO DE SOJA 900ML COCAMAR 750,00 R$ 9,88 R$ 7.410,00 
1 OVOS (DZ) MANDAGUA?U 750,00 R$ 7,04 R$ 5.280,00 
1 PIMENTÃO (KG) CEASA 350,00 R$ 7,88 R$ 2.758,00 
1 Polpa de Tomate 1kg CIA FRIOS 600,00 R$ 5,49 R$ 3.294,00 
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CNPJ – 76.978.19/0001-00  

1 Sal (1KG) GAR?A 300,00 R$ 1,08 R$ 324,00 
1 TRIGO PARA KIBE A NATUREZA 200,00 R$ 2,74 R$ 548,00 
1 Vinagre (750 ml) ( MAÇÃ) NEVAL 200,00 R$ 1,88 R$ 376,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 80.859,50 

 
Tamboara, 20 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 39/2022. 
 

Aos 20 dias de maio de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviços de 
manutenção corretiva e preventiva de equipamentos, com fornecimento de peça (motosserras, 
cortador de grama, lavadora de alta pressão, motopodas e roçadeiras) pertencentes à 
Administração Pública Municipal, em conformidade com o Anexo I desde Edital, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a 
empresa conforme abaixo: 
 
COFERMOTOS COMERCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA – CNPJ: 
01.120.434/0001-98. 

 
LOTE 1: PEÇAS E SERVIÇOS DE ROÇADEIRA 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Carretel para roçadeira UND 10 R$ 68,80 688,00 STIHL 
Fio de nylon 207mmx240m Rolo 5 R$ 368,80 1.844,00 HUSQVARNA 
Arruela UND 5 R$ 38,30 191,50 STIHL 
Cabo do Acelerador UND 5 R$ 99,30 496,50 STIHL 
Carburador UND 5 R$ 214,40 1.072,00 STIHL 
Faca de três pontas UND 30 R$ 124,90 3.747,00 STIHL 
Lamina de duas pontas com furo de 
20mm 

UND 2 R$ 59,55 119,10 STIHL 

Módulos de ignição roçadeira UND 2 R$ 221,30 442,60 STIHL 
Pistão 38mm UND 2 R$ 247,80 495,60 STIHL 
Prato giratório UND 2 R$ 27,00 54,00 STIHL 
Tambor da embreagem roçadeira UND 5 R$ 195,70 978,50 STIHL 
Fio de Corte de nylon 2,7mm M 300 R$ 1,60 480,00 HUSQVARNA 
Fio de Corte de nylon 3,0mm M 300 R$ 2,10 630,00 HUSQVARNA 
Virabrequim da roçadeira UND 2 R$ 203,60 407,20 STIHL 
Porca da Ponteira UND 10 R$ 22,10 221,00 STIHL 
Filtro de ar roçadeira UND 6 R$ 56,00 336,00 STIHL 
Filtro de gasolina roçadeira UND 6 R$ 41,50 249,00 STIHL 
Mola de partida roçadeira UND 5 R$ 58,00 290,00 STIHL 
Polia de partida roçadeira UND 5 R$ 49,60 248,00 STIHL 
Serviços de manutenção para 
retirada e troca de peças de 
roçadeira 

H 30 R$ 87,00 2.610,00 PROPRIA 

   TOTAL: 15.600,00  
 
LOTE 2: PEÇAS E SERVIÇOS DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA HUSQVARNA 
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Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Lâmina trator Cortador de Grama 
LGT54DXL 

UND 16 R$ 
260,10 

4.161,60 HUSQVARNA 

Correia da lâmina Trator Cortador 
de Grama LGT54DXL 

UND 3 R$ 
588,10 

1.764,30 HUSQVARNA 

Correia da tração Trator Cortador de 
Grama LGT54DXL 

UND 3 R$ 
645,00 

1.935,00 HUSQVARNA 

Filtro de ar trator cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 5 R$ 
202,20 

1.011,00 HUSQVARNA 

Filtro de óleo trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 10 R$ 
219,90 

2.199,00 HUSQVARNA 

Filtro de gasolina trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 5 R$ 
100,10 

500,50 HUSQVARNA 

Bateria trator cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 2 R$ 
1.019,10 

2.038,20 HUSQVARNA 

Pneu dianteiro trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
699,00 

1.398,00 HUSQVARNA 

Pneu traseiro trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
862,00 

1.724,00 HUSQVARNA 

Agulha do carburador trator 
cortador de grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
273,10 

546,20 HUSQVARNA 

Gicleur trator cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 2 R$ 
198,30 

396,60 HUSQVARNA 

Módulo Eletrônico trator cortador 
de grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
304,30 

608,60 HUSQVARNA 

Serviços de manutenção para 
retirada e troca de peças do trator 
cortador de grama LGT54DXL 

H 30 R$ 
273,90 

8.217,00 PROPRIA 

   TOTAL: 26.500,00  
 
LOTE 3: PEÇAS E SERVIÇOS DA MOTOSSERRA STIHL 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Vela de ignição para motosserra UND 20 R$ 28,40 568,00 HUSQVARNA 
Carburador para motosserra UND 4 R$ 199,90 799,60 STIHL 
Reparo do carburador para 
motosserra 

UND 10 R$ 65,30 653,00 STIHL 

Mangueira de combustível para 
motosserra 

UND 6 R$ 34,50 207,00 STIHL 

Tampa do tanque de gasolina para 
motosserra 

UND 4 R$ 48,30 193,20 STIHL 

Tampa do tanque de óleo para UND 2 R$ 47,30 94,60 STIHL 
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motosserra 
Filtro de gasolina para motosserra UND 10 R$ 43,50 435,00 STIHL 
Filtro de ar para motosserra UND 6 R$ 82,40 494,40 STIHL 
Cordão da partida para motosserra UND 6 R$ 14,70 88,20 STIHL 
Polia da partida para motosserra UND 2 R$ 57,30 114,60 STIHL 
Mola da partida para motosserra UND 4 R$ 46,90 187,60 STIHL 
Engate da partida para motosserra UND 4 R$ 7,20 28,80 STIHL 
Grampo da partida para 
motosserra 

UND 4 R$ 13,00 52,00 STIHL 

Corrente para motosserra UND 8 R$ 98,00 784,00 STIHL 
Pinhão para motosserra UND 4 R$ 65,80 263,20 STIHL 
Tambor da embreagem para 
motosserra 

UND 2 R$ 166,15 332,30 STIHL 

Coroa para motosserra UND 8 R$ 45,40 363,20 STIHL 
Mola da embreagem para 
motosserra 

UND 6 R$ 8,90 53,40 STIHL 

Afiação de corrente UND 30 R$ 23,00 690,00 PROPRIA 
Limpeza do carburador UND 14 R$ 96,20 1.346,80 PROPRIA 
Descarbonização UND 7 R$ 102,30 716,10 PROPRIA 
Mão de obra H 25 R$ 101,40 2.535,00 PROPRIA 
   TOTAL: 11.000,00  

 
LOTE 4: PEÇAS E SERVIÇOS DA MOTOPODA STIHL HT 131 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Vela de ignição para motopoda UND 21 R$ 28,50 598,50 HUSQVARNA 
Carburador para motopoda UND 2 R$ 226,20 452,40 STIHL 
Reparo do carburador para 
motopoda 

UND 1 R$ 68,40 68,40 STIHL 

Mangueira de combustível para 
motopoda 

UND 2 R$ 35,40 70,80 STIHL 

Tampa do tanque de gasolina para 
motopoda 

UND 2 R$ 49,50 99,00 STIHL 

Tampa do tanque de óleo para 
motopoda 

UND 2 R$ 45,60 91,20 STIHL 

Filtro de gasolina para motopoda UND 2 R$ 42,70 85,40 STIHL 
Filtro de ar para motopoda UND 2 R$ 101,90 203,80 STIHL 
Cordão da partida para motopoda UND 2 R$ 15,10 30,20 STIHL 
Polia da partida para motopoda UND 2 R$ 59,20 118,40 STIHL 
Mola da partida para motopoda UND 2 R$ 49,50 99,00 STIHL 
Engate da partida para motopoda UND 2 R$ 7,00 14,00 STIHL 
Grampo da partida para motopoda UND 2 R$ 13,40 26,80 STIHL 
Corrente para motopoda UND 4 R$ 143,70 574,80 STIHL 
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Pinhão da motopoda UND 2 R$ 78,60 157,20 STIHL 
Mola da embreagem para 
motopoda 

UND 1 R$ 15,30 15,30 STIHL 

Afiação de corrente UND 30 R$ 26,20 786,00 PROPRIA 
Limpeza do carburador UND 14 R$ 91,20 1.276,80 PROPRIA 
Descarbonização UND 7 R$ 101,00 707,00 PROPRIA 
Mão de obra H 25 R$ 101,00 2.525,00 PROPRIA 
   TOTAL: 8.000,00  

 
LOTE 5: PEÇAS E SERVIÇOS DA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Gaxeta UND 6 R$ 19,40 116,40 ELECTROLUX 
Retentor UND 6 R$ 17,20 103,20 ELECTROLUX 
Válvula de sucção UND 12 R$ 24,10 289,20 ELECTROLUX 
Válvula de By pass UND 6 R$ 127,30 763,80 ELECTROLUX 
Gicleur (reparo da pistola) UND 3 R$ 65,00 195,00 ELECTROLUX 
Chave interruptor UND 2 R$ 57,60 115,20 ELECTROLUX 
Rolamento motor UND 4 R$ 44,10 176,40 ELECTROLUX 
Mangueira completa UND 2 R$ 211,10 422,20 ELECTROLUX 
Chave do stop total UND 2 R$ 48,30 96,60 ELECTROLUX 
Capacitor UND 2 R$ 108,70 217,40 ELECTROLUX 
Pistão usinado UND 6 R$ 37,10 222,60 ELECTROLUX 
Mão de obra em lavadora de alta 
pressão 

H 10 R$ 128,20 1.282,00 PROPRIA 

   TOTAL: 4.000,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2022 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO PRESENCIAL”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, ADVERTÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO E INAUGURAÇÃO” PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE 
MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 31.255,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no 
Setor de Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 
06 de Maio de 2022, com abertura para o mesmo dia (06/06/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 23 de Maio de 2022, no endereço 
supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação 
– Licitações em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 
3434-8000. 
 
                                                                  Mirador/PR 20 de Maio de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.000.000,00  4.392.093,42  9.617.761,15 14,95  32,73  19.764.342,62 29.382.103,77

    RECEITAS CORRENTES  23.000.000,00  4.062.089,15  8.637.756,88 17,64  37,51  14.387.243,12 23.025.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.505.500,00  171.772,76  382.457,55 11,41  25,40  1.123.042,45 1.505.500,00

        Impostos  1.236.200,00  152.343,17  335.602,54 12,32  27,15  900.597,46 1.236.200,00

        Taxas  208.800,00  19.429,59  46.855,01 9,31  22,44  161.944,99 208.800,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  575.400,00  91.204,18  178.291,61 15,85  30,99  397.108,39 575.400,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  575.400,00  91.204,18  178.291,61 15,85  30,99  397.108,39 575.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  60.270,00  131.136,93  379.430,85 153,79  444,98 -294.160,85 85.270,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  2.494,82  2.494,82 24,95  24,95  7.505,18 10.000,00

        Valores Mobiliários  50.270,00  128.642,11  376.936,03 170,91  500,78 -301.666,03 75.270,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.200,00  525,00  525,00 2,48  2,48  20.675,00 21.200,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  6.200,00  525,00  525,00 8,47  8,47  5.675,00 6.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.815.030,00  3.653.591,28  7.679.697,26 17,55  36,89  13.135.332,74 20.815.030,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.908.050,00  2.063.407,32  4.600.809,39 15,99  35,64  8.307.240,61 12.908.050,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.914.480,00  1.005.072,38  2.018.278,80 20,45  41,07  2.896.201,20 4.914.480,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  12.500,00  2.985,85  3.766,96 23,89  30,14  8.733,04 12.500,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.980.000,00  582.125,73  1.056.842,11 19,53  35,46  1.923.157,89 2.980.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  22.600,00  13.859,00  17.354,61 61,32  76,79  5.245,39 22.600,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.400,00  0,00  38,71 0,00  0,88  4.361,29 4.400,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  7.200,00  12.039,44  14.108,40 167,21  195,95 -6.908,40 7.200,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  11.000,00  1.819,56  3.207,50 16,54  29,16  7.792,50 11.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.000.000,00  330.004,27  980.004,27 5,19  15,42  5.377.099,50 6.357.103,77

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.000.000,00  150.404,27  150.404,27 7,52  7,52  1.849.595,73 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.000.000,00  150.404,27  150.404,27 7,52  7,52  1.849.595,73 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  179.600,00  829.600,00 4,12  19,04  3.527.503,77 4.357.103,77

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.399.311,00 1.399.311,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  179.600,00  829.600,00 6,07  28,05  2.128.192,77 2.957.792,77

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.000.000,00  29.382.103,77  4.392.093,42  9.617.761,15 14,95  32,73  19.764.342,62SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.000.000,00  29.382.103,77  4.392.093,42  14,95  9.617.761,15  32,73  19.764.342,62

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  25.000.000,00  29.382.103,77  4.392.093,42  14,95  9.617.761,15  19.764.342,62 32,73

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.858.660,89

 1.858.660,89  1.858.660,89

 1.858.660,89

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  3.969.448,98  6.914.088,00  6.494.419,08 20.288.733,76  23.235.676,66

    DESPESAS CORRENTES  21.098.430,00  21.462.637,19  3.936.813,97  7.342.736,44  3.847.980,79  6.613.680,90  6.229.908,08 14.119.900,75  14.848.956,29

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.313.226,84  12.082.626,84  1.973.305,25  3.518.937,37  1.899.467,05  3.412.030,17  3.401.679,75 8.563.689,47  8.670.596,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  100.000,00  0,00  90.000,00  35.643,46  57.097,31  57.097,31 10.000,00  42.902,69

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.685.203,16  9.280.010,35  1.963.508,72  3.733.799,07  1.912.870,28  3.144.553,42  2.771.131,02 5.546.211,28  6.135.456,93

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.685.203,16  9.280.010,35  1.963.508,72  3.733.799,07  1.912.870,28  3.144.553,42  2.771.131,02 5.546.211,28  6.135.456,93

    DESPESAS DE CAPITAL  2.560.570,00  8.437.127,47  2.275.581,45  2.518.294,46  121.468,19  300.407,10  264.511,00 5.918.833,01  8.136.720,37

      INVESTIMENTOS  2.420.570,00  8.297.127,47  2.275.581,45  2.438.294,46  106.987,13  257.176,04  221.279,94 5.858.833,01  8.039.951,43

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  140.000,00  140.000,00  0,00  80.000,00  14.481,06  43.231,06  43.231,06 60.000,00  96.768,94

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 250.000,00  250.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  30.149.764,66 23.909.000,00  9.861.030,90 6.212.395,42  6.914.088,00 3.969.448,98  6.494.419,08 20.288.733,76  23.235.676,66

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  3.969.448,98  6.914.088,00  6.494.419,08 20.288.733,76  23.235.676,66

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.703.673,15- - 0,00  3.123.342,07

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  3.969.448,98  9.617.761,15  9.617.761,15- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 11h e 35m.
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.000.000,00  29.382.103,77  4.392.093,42  9.617.761,15 14,95  32,73  19.764.342,62SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.000.000,00  29.382.103,77  4.392.093,42  14,95  9.617.761,15  32,73  19.764.342,62

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  25.000.000,00  29.382.103,77  4.392.093,42  14,95  9.617.761,15  19.764.342,62 32,73

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.858.660,89

 1.858.660,89  1.858.660,89

 1.858.660,89

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  3.969.448,98  6.914.088,00  6.494.419,08 20.288.733,76  23.235.676,66

    DESPESAS CORRENTES  21.098.430,00  21.462.637,19  3.936.813,97  7.342.736,44  3.847.980,79  6.613.680,90  6.229.908,08 14.119.900,75  14.848.956,29

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.313.226,84  12.082.626,84  1.973.305,25  3.518.937,37  1.899.467,05  3.412.030,17  3.401.679,75 8.563.689,47  8.670.596,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  100.000,00  0,00  90.000,00  35.643,46  57.097,31  57.097,31 10.000,00  42.902,69

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.685.203,16  9.280.010,35  1.963.508,72  3.733.799,07  1.912.870,28  3.144.553,42  2.771.131,02 5.546.211,28  6.135.456,93

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.685.203,16  9.280.010,35  1.963.508,72  3.733.799,07  1.912.870,28  3.144.553,42  2.771.131,02 5.546.211,28  6.135.456,93

    DESPESAS DE CAPITAL  2.560.570,00  8.437.127,47  2.275.581,45  2.518.294,46  121.468,19  300.407,10  264.511,00 5.918.833,01  8.136.720,37

      INVESTIMENTOS  2.420.570,00  8.297.127,47  2.275.581,45  2.438.294,46  106.987,13  257.176,04  221.279,94 5.858.833,01  8.039.951,43

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  140.000,00  140.000,00  0,00  80.000,00  14.481,06  43.231,06  43.231,06 60.000,00  96.768,94

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 250.000,00  250.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  30.149.764,66 23.909.000,00  9.861.030,90 6.212.395,42  6.914.088,00 3.969.448,98  6.494.419,08 20.288.733,76  23.235.676,66

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  3.969.448,98  6.914.088,00  6.494.419,08 20.288.733,76  23.235.676,66

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.703.673,15- - 0,00  3.123.342,07

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  3.969.448,98  9.617.761,15  9.617.761,15- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 11h e 35m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  335.602,54 1.236.200,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  71.504,77 531.700,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  107.251,62 187.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  60.445,18 152.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  96.400,97 365.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  7.597.030,76 19.980.768,00

    2.1- Cota-Parte FPM  5.059.067,81 13.630.768,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.059.067,81 12.620.768,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.010.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  1.887.991,59 4.700.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  17.760,28 100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  86.748,99 550.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  545.462,09 1.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  21.216.968,00  7.932.633,30

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.794.153,60  1.519.406,15

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.510.088,40  463.752,17

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.204.568,29 2.983.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.204.568,29 2.983.000,00

      6.1.1- Principal  1.056.842,11 2.980.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  147.726,18 3.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -814.153,60 -462.564,04

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 184.895,33

 184.895,33

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  1.389.463,62
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.811.500,00  0,00 822.293,19  822.293,19  822.293,19

    10.1- Educação Infantil  1.232.820,00  0,00 376.551,77  376.551,77  376.551,77

      10.1.1 - Creche  1.232.820,00  0,00 376.551,77  376.551,77  376.551,77

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.578.680,00  0,00 445.741,42  445.741,42  445.741,42

11- OUTRAS DESPESAS  166.500,00  96.473,60 137.251,85  40.778,25  28.719,05

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  166.500,00  96.473,60 137.251,85  40.778,25  28.719,05

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  2.978.000,00  959.545,04  863.071,44  96.473,60 851.012,24

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  822.293,19  822.293,19  822.293,19  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 959.545,04  863.071,44  851.012,24  96.473,60  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 843.197,80  822.293,19  822.293,19  68,26

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  120.456,83  341.496,85  28,35 341.496,85

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 541,76  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  184.895,33

 0,00

 0,00 541,76  184.895,33

 0,00  184.895,33

 0,00

 184.895,33
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  651.850,00  29.362,43 161.977,53  132.615,10  118.205,70

    24.1 - Creche  651.850,00  29.362,43 161.977,53  132.615,10  118.205,70

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.459.261,44  28.056,90 691.881,61  663.824,71  602.083,84

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 853.859,14 2.111.111,44  57.419,33 796.439,81  720.289,54

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-462.564,04

 1.659.511,25

 0,00

 0,00

 2.122.075,29

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  1.983.158,33  2.122.075,29  26,75

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  259.310,99 338.477,25  0,00 64.926,27  79.166,26

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 203.211,02 282.377,28  0,00 64.926,27  79.166,26

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  56.099,97 56.099,97  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 317.850,00  110.905,20

    35.1- Salário-Educação  200.000,00  82.050,09

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  77.700,00  17.657,08

    35.4 - PNATE  39.800,00  10.335,45

    35.5- Outras Transferências do FNDE  350,00  862,58

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  60.030,00  29.740,65

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  150,00  179,98

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 378.030,00  140.825,83
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  90.010,00  37.254,08  37.254,08  21.268,46  0,00

    41.1- Creche  90.010,00  37.254,08  37.254,08  21.268,46  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  333.870,00  67.322,13  66.975,48  58.890,72  346,65

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 423.880,00  104.576,21  104.229,56  80.159,18  346,65

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  5.492.991,44  1.917.980,39  1.651.460,96 1.763.740,81  154.239,58

    47.1- Despesas Correntes  5.384.821,44  1.879.274,89  1.617.853,46 1.730.133,31  149.141,58

      47.1.1- Pessoal Ativo  3.592.361,44  1.088.235,14  1.088.235,14 1.088.235,14  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 121.000,00  120.592,09  12.059,29 24.118,49  96.473,60

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.671.460,00  670.447,66  517.559,03 617.779,68  52.667,98

    47.2- Despesas de Capital  108.170,00  38.705,50  33.607,50 33.607,50  5.098,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  108.170,00  38.705,50  33.607,50 33.607,50  5.098,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 240.995,30  151.051,89

 1.204.568,29  82.050,09

 0,00  0,00

 594.551,35  212.477,95

 211.137,59 581.179,55

 851.012,24  20.624,03

-13.371,80 -1.340,36

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 14h e 20m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.236.200,00  1.236.200,00  335.602,54  27,15

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  531.700,00  531.700,00  71.504,77  13,45

      IPTU  350.000,00  350.000,00  26.170,02  7,48

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  181.700,00  181.700,00  45.334,75  24,95

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  187.000,00  187.000,00  107.251,62  57,35

      ITBI  187.000,00  187.000,00  107.251,62  57,35

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  152.500,00  152.500,00  60.445,18  39,64

      ISS  148.500,00  148.500,00  59.320,55  39,95

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.000,00  4.000,00  1.124,63  28,12

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  365.000,00  365.000,00  96.400,97  26,41

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  40,05 18.970.768,00  18.970.768,00  7.597.030,76

    Cota-Parte FPM  40,09 12.620.768,00  12.620.768,00  5.059.067,81

    Cota-Parte ITR  15,77 550.000,00  550.000,00  86.748,99

    Cota-Parte IPVA  54,55 1.000.000,00  1.000.000,00  545.462,09

    Cota-Parte ICMS  40,17 4.700.000,00  4.700.000,00  1.887.991,59

    Cota-Parte IPI-Exportação  17,76 100.000,00  100.000,00  17.760,28

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 20.206.968,00 20.206.968,00  7.932.633,30  39,26

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.602.168,56  1.868.968,56  380.613,66  372.848,28 20,36  19,95ATENÇÃO BÁSICA (IV)  370.452,19  19,82

 1.594.168,56  1.730.968,56  378.073,66  370.308,28 21,84  21,39    Despesas Correntes  367.912,19  21,25

 8.000,00  138.000,00  2.540,00  2.540,00 1,84  1,84    Despesas de Capital  2.540,00  1,84

 3.966.120,00  4.285.720,00  2.004.023,99  1.601.999,32 46,76  37,38ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.506.404,15  35,15

 3.924.120,00  3.620.720,00  1.473.537,58  1.425.197,01 40,70  39,36    Despesas Correntes  1.357.033,34  37,48

 42.000,00  665.000,00  530.486,41  176.802,31 79,77  26,59    Despesas de Capital  149.370,81  22,46

 460.200,00  460.200,00  6.105,60  6.105,60 1,33  1,33SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  1.536,00  0,33

 460.100,00  460.100,00  6.105,60  6.105,60 1,33  1,33    Despesas Correntes  1.536,00  0,33

 100,00  100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 200.500,00  210.500,00  49.316,38  49.316,38 23,43  23,43VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  49.316,38  23,43

 198.400,00  198.400,00  42.596,38  42.596,38 21,47  21,47    Despesas Correntes  42.596,38  21,47

 2.100,00  12.100,00  6.720,00  6.720,00 55,54  55,54    Despesas de Capital  6.720,00  55,54

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.435.100,00  1.435.100,00  303.776,35  287.370,57 21,17  20,02OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  264.532,64  18,43

 1.428.000,00  1.423.000,00  296.746,80  284.415,02 20,85  19,99    Despesas Correntes  261.577,09  18,38

 7.100,00  12.100,00  7.029,55  2.955,55 58,10  24,43    Despesas de Capital  2.955,55  24,43

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.266.488,56 7.670.088,56  2.743.835,98  2.317.640,15 33.19  28,04  2.192.241,36  26,52
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 66.089,48  66.089,48

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 66.089,48

 2.743.835,98  2.317.640,15  2.192.241,36

 2.677.746,50  2.251.550,67  2.126.151,88

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.189.895,00

 1.487.851,50

 0,00

 1.061.655,67  936.256,88

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 33,76  28,38

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  1.189.895,00  2.743.835,98  580.081,72  0,00  0,00  1.620.030,47 0,00 0,00 66.089,48 1.553.940,99

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  76.145,69  4.386,92  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  44.766,78  38,75  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  120.450,06  32,00 -4.622,21 4.622,21 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  236.302,48  0,00 -33.987,11 33.987,11 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 54,08 852.700,00  1.032.300,00  558.295,84RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 39,16 645.500,00  645.500,00  252.748,71    Proveniente da União

 80,63 194.700,00  374.300,00  301.780,17    Proveniente dos Estados

 30,14 12.500,00  12.500,00  3.766,96    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 365,90 11.130,00  11.130,00  40.725,13OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.043.430,00  599.020,97 863.830,00  57,41

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 677.000,00  906.600,00  238.500,20  235.469,40ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  223.740,83 26,31  25,97  24,68

 674.000,00  724.000,00  238.500,20  235.469,40    Despesas Correntes  223.740,83 32,94  32,52  30,90

 3.000,00  182.600,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 77.000,00  377.000,00  315.100,95  35.493,65ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 27.704,05 83,58  9,41  7,35

 76.500,00  76.500,00  28.061,35  27.704,05    Despesas Correntes  27.704,05 36,68  36,21  36,21

 500,00  300.500,00  287.039,60  7.789,60    Despesas de Capital  0,00 95,52  2,59  0,00

 27.000,00  36.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.100,00  36.100,00  12.041,27  12.041,27VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  10.166,89 33,36  33,36  28,16

 36.000,00  36.000,00  12.041,27  12.041,27    Despesas Correntes  10.166,89 33,45  33,45  28,24

 100,00  100,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 32.000,00  32.000,00  1.566,00  1.566,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  1.218,00 4,89  4,89  3,81

 32.000,00  32.000,00  1.566,00  1.566,00    Despesas Correntes  1.218,00 4,89  4,89  3,81

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.230,00  1.230,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 930,00  930,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.388.930,00 850.330,00  567.208,42  284.570,32  262.829,77 40,84  20,49  18,92

www.elotech.com.br 20/05/2022 Página: 3

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 54,08 852.700,00  1.032.300,00  558.295,84RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 39,16 645.500,00  645.500,00  252.748,71    Proveniente da União

 80,63 194.700,00  374.300,00  301.780,17    Proveniente dos Estados

 30,14 12.500,00  12.500,00  3.766,96    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 365,90 11.130,00  11.130,00  40.725,13OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.043.430,00  599.020,97 863.830,00  57,41

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 677.000,00  906.600,00  238.500,20  235.469,40ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  223.740,83 26,31  25,97  24,68

 674.000,00  724.000,00  238.500,20  235.469,40    Despesas Correntes  223.740,83 32,94  32,52  30,90

 3.000,00  182.600,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 77.000,00  377.000,00  315.100,95  35.493,65ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 27.704,05 83,58  9,41  7,35

 76.500,00  76.500,00  28.061,35  27.704,05    Despesas Correntes  27.704,05 36,68  36,21  36,21

 500,00  300.500,00  287.039,60  7.789,60    Despesas de Capital  0,00 95,52  2,59  0,00

 27.000,00  36.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.100,00  36.100,00  12.041,27  12.041,27VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  10.166,89 33,36  33,36  28,16

 36.000,00  36.000,00  12.041,27  12.041,27    Despesas Correntes  10.166,89 33,45  33,45  28,24

 100,00  100,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 32.000,00  32.000,00  1.566,00  1.566,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  1.218,00 4,89  4,89  3,81

 32.000,00  32.000,00  1.566,00  1.566,00    Despesas Correntes  1.218,00 4,89  4,89  3,81

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.230,00  1.230,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 930,00  930,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.388.930,00 850.330,00  567.208,42  284.570,32  262.829,77 40,84  20,49  18,92
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.289.168,56  2.785.568,56  619.113,86  608.317,68  594.193,02 22,23  21,84  21,33

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.053.120,00  4.682.720,00  2.319.124,94  1.637.492,97  1.534.108,20 49,53  34,97  32,76

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 487.200,00  496.200,00  6.105,60  6.105,60  1.536,00 1,23  1,23  0,31

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  246.600,00  256.600,00  61.357,65  61.357,65  59.483,27 23,91  23,91  23,18

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  39.000,00  39.000,00  1.566,00  1.566,00  1.218,00 4,02  4,02  3,12

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.466.330,00  1.466.330,00  303.776,35  287.370,57  264.532,64 20,72  19,60  18,04

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.581.418,56  9.726.418,56  3.311.044,40  2.602.210,47  2.455.071,13 34,04  25,24 26,75

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.192.241,36 2.317.640,15 2.743.835,98 8.337.488,56 7.731.088,56  26,29 27,80 32,91

 40,84  20,49  18,92 850.330,00  1.388.930,00  567.208,42  284.570,32  262.829,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 14h e 26m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.289.168,56  2.785.568,56  619.113,86  608.317,68  594.193,02 22,23  21,84  21,33

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.053.120,00  4.682.720,00  2.319.124,94  1.637.492,97  1.534.108,20 49,53  34,97  32,76

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 487.200,00  496.200,00  6.105,60  6.105,60  1.536,00 1,23  1,23  0,31

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  246.600,00  256.600,00  61.357,65  61.357,65  59.483,27 23,91  23,91  23,18

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  39.000,00  39.000,00  1.566,00  1.566,00  1.218,00 4,02  4,02  3,12

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.466.330,00  1.466.330,00  303.776,35  287.370,57  264.532,64 20,72  19,60  18,04

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.581.418,56  9.726.418,56  3.311.044,40  2.602.210,47  2.455.071,13 34,04  25,24 26,75

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.192.241,36 2.317.640,15 2.743.835,98 8.337.488,56 7.731.088,56  26,29 27,80 32,91

 40,84  20,49  18,92 850.330,00  1.388.930,00  567.208,42  284.570,32  262.829,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 14h e 26m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  20.288.733,76  3.969.448,98  6.914.088,00  100,00  23.235.676,66

JUDICIÁRIA  398.000,00  398.000,00  35.405,51  185.841,23  1,88  212.158,77  35.405,51  185.841,23  2,69  212.158,77
Ação Judiciária  398.000,00  398.000,00  35.405,51  185.841,23  1,88  212.158,77  35.405,51  185.841,23  212.158,77 2,69

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  2.511.600,00  287.379,92  700.882,38  7,11  1.810.717,62  362.178,20  617.432,31  8,93  1.894.167,69
Planejamento e Orçamento  59.000,00  59.000,00  6.486,16  15.496,14  0,16  43.503,86  6.574,94  15.496,14  43.503,86 0,22
Administração Geral  1.726.100,00  1.858.100,00  202.617,19  545.281,18  5,53  1.312.818,82  277.326,69  461.831,11  1.396.268,89 6,68
Administração Financeira  393.000,00  393.000,00  49.754,21  89.669,72  0,91  303.330,28  49.754,21  89.669,72  303.330,28 1,30
Controle Externo  83.500,00  83.500,00  10.603,12  19.452,80  0,20  64.047,20  10.603,12  19.452,80  64.047,20 0,28
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  118.000,00  17.919,24  30.982,54  0,31  87.017,46  17.919,24  30.982,54  87.017,46 0,45

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.066.261,00  176.229,01  307.777,95  3,12  758.483,05  173.846,74  285.880,92  4,13  780.380,08
Administração Geral  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  17.500,00  0,18  29.500,00  7.000,00  14.000,00  33.000,00 0,20
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  165.200,00  17.703,19  35.358,79  0,36  129.841,21  17.897,19  34.606,54  130.593,46 0,50
Assistência Comunitária  827.070,00  852.061,00  158.525,82  254.919,16  2,59  597.141,84  148.949,55  237.274,38  614.786,62 3,43

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  150.000,00  20.588,84  38.186,14  0,39  111.813,86  20.588,84  38.186,14  0,55  111.813,86
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  150.000,00  20.588,84  38.186,14  0,39  111.813,86  20.588,84  38.186,14  111.813,86 0,55

SAÚDE  8.581.418,56  9.726.418,56  2.202.951,08  3.466.649,20  35,16  6.259.769,36  1.563.253,59  2.738.422,04  39,61  6.987.996,52
Administração Geral  1.465.130,00  1.465.130,00  168.272,79  321.462,43  3,26  1.143.667,57  168.775,52  305.056,65  1.160.073,35 4,41
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  2.785.568,56  329.866,11  622.548,70  6,31  2.163.019,86  329.449,51  611.752,52  2.173.816,04 8,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  4.682.720,00  1.545.619,64  2.335.436,17  23,68  2.347.283,83  924.929,25  1.653.804,20  3.028.915,80 23,92
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  122.442,25  124.278,25  1,26  371.921,75  103.349,02  104.885,02  391.314,98 1,52
Vigilância Sanitária  246.600,00  256.600,00  35.184,29  61.357,65  0,62  195.242,35  35.184,29  61.357,65  195.242,35 0,89
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  1.566,00  1.566,00  0,02  37.434,00  1.566,00  1.566,00  37.434,00 0,02

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  5.557.991,44  1.318.827,32  2.163.237,70  21,94  3.394.753,74  1.095.276,60  1.847.030,87  26,71  3.710.960,57
Administração Geral  889.711,44  907.611,44  73.676,39  242.326,20  2,46  665.285,24  108.921,80  237.431,56  670.179,88 3,43
Ensino Fundamental  2.324.500,00  2.534.700,00  722.599,81  1.112.808,96  11,28  1.421.891,04  627.418,68  1.005.721,49  1.528.978,51 14,55
Educação Infantil  1.957.780,00  1.994.680,00  401.959,03  687.510,45  6,97  1.307.169,55  334.817,63  579.759,33  1.414.920,67 8,39
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  120.592,09  120.592,09  1,22  407,91  24.118,49  24.118,49  96.881,51 0,35

CULTURA  90.100,00  90.100,00  24.089,11  29.194,17  0,30  60.905,83  6.252,90  11.357,96  0,16  78.742,04
Difusão Cultural  90.100,00  90.100,00  24.089,11  29.194,17  0,30  60.905,83  6.252,90  11.357,96  78.742,04 0,16

URBANISMO  3.357.300,00  4.930.430,31  394.991,58  727.045,36  7,37  4.203.384,95  428.514,93  694.619,85  10,05  4.235.810,46
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  4.499.430,31  310.052,55  579.870,50  5,88  3.919.559,81  343.575,90  547.444,99  3.951.985,32 7,92
Serviços Urbanos  431.000,00  431.000,00  84.939,03  147.174,86  1,49  283.825,14  84.939,03  147.174,86  283.825,14 2,13

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  65.000,00  65.200,00  0,66  94.234,70  13.000,00  13.000,00  0,19  146.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  65.000,00  65.200,00  0,66  94.234,70  13.000,00  13.000,00  146.434,70 0,19

AGRICULTURA  246.000,00  3.179.208,65  1.503.917,70  1.568.914,01  15,91  1.610.294,64  26.171,28  45.867,59  0,66  3.133.341,06
Extensão Rural  246.000,00  3.179.208,65  1.503.917,70  1.568.914,01  15,91  1.610.294,64  26.171,28  45.867,59  3.133.341,06 0,66

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  67.321,69  100.020,97  1,01  476.979,03  59.359,69  91.256,97  1,32  485.743,03
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  67.321,69  100.020,97  1,01  476.979,03  59.359,69  91.256,97  485.743,03 1,32

TRANSPORTE  715.200,00  715.200,00  47.923,87  75.558,21  0,77  639.641,79  33.299,12  60.760,95  0,88  654.439,05
Transporte Rodoviário  715.200,00  715.200,00  47.923,87  75.558,21  0,77  639.641,79  33.299,12  60.760,95  654.439,05 0,88

DESPORTO E LAZER  328.120,00  328.120,00  50.863,16  111.315,17  1,13  216.804,83  63.015,83  106.971,22  1,55  221.148,78
Desporto Comunitário  328.120,00  328.120,00  50.863,16  111.315,17  1,13  216.804,83  63.015,83  106.971,22  221.148,78 1,55

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  510.000,00  16.906,63  321.208,41  3,26  188.791,59  89.285,75  177.459,95  2,57  332.540,05
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  240.000,00  0,00  170.000,00  1,72  70.000,00  50.124,52  100.328,37  139.671,63 1,45
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  16.906,63  151.208,41  1,53  118.791,59  39.161,23  77.131,58  192.868,42 1,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 11h e 36m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  20.288.733,76  3.969.448,98  6.914.088,00  23.235.676,66

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br  Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  20.288.733,76  3.969.448,98  6.914.088,00  100,00  23.235.676,66

JUDICIÁRIA  398.000,00  398.000,00  35.405,51  185.841,23  1,88  212.158,77  35.405,51  185.841,23  2,69  212.158,77
Ação Judiciária  398.000,00  398.000,00  35.405,51  185.841,23  1,88  212.158,77  35.405,51  185.841,23  212.158,77 2,69

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  2.511.600,00  287.379,92  700.882,38  7,11  1.810.717,62  362.178,20  617.432,31  8,93  1.894.167,69
Planejamento e Orçamento  59.000,00  59.000,00  6.486,16  15.496,14  0,16  43.503,86  6.574,94  15.496,14  43.503,86 0,22
Administração Geral  1.726.100,00  1.858.100,00  202.617,19  545.281,18  5,53  1.312.818,82  277.326,69  461.831,11  1.396.268,89 6,68
Administração Financeira  393.000,00  393.000,00  49.754,21  89.669,72  0,91  303.330,28  49.754,21  89.669,72  303.330,28 1,30
Controle Externo  83.500,00  83.500,00  10.603,12  19.452,80  0,20  64.047,20  10.603,12  19.452,80  64.047,20 0,28
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  118.000,00  17.919,24  30.982,54  0,31  87.017,46  17.919,24  30.982,54  87.017,46 0,45

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.066.261,00  176.229,01  307.777,95  3,12  758.483,05  173.846,74  285.880,92  4,13  780.380,08
Administração Geral  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  17.500,00  0,18  29.500,00  7.000,00  14.000,00  33.000,00 0,20
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  165.200,00  17.703,19  35.358,79  0,36  129.841,21  17.897,19  34.606,54  130.593,46 0,50
Assistência Comunitária  827.070,00  852.061,00  158.525,82  254.919,16  2,59  597.141,84  148.949,55  237.274,38  614.786,62 3,43

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  150.000,00  20.588,84  38.186,14  0,39  111.813,86  20.588,84  38.186,14  0,55  111.813,86
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  150.000,00  20.588,84  38.186,14  0,39  111.813,86  20.588,84  38.186,14  111.813,86 0,55

SAÚDE  8.581.418,56  9.726.418,56  2.202.951,08  3.466.649,20  35,16  6.259.769,36  1.563.253,59  2.738.422,04  39,61  6.987.996,52
Administração Geral  1.465.130,00  1.465.130,00  168.272,79  321.462,43  3,26  1.143.667,57  168.775,52  305.056,65  1.160.073,35 4,41
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  2.785.568,56  329.866,11  622.548,70  6,31  2.163.019,86  329.449,51  611.752,52  2.173.816,04 8,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  4.682.720,00  1.545.619,64  2.335.436,17  23,68  2.347.283,83  924.929,25  1.653.804,20  3.028.915,80 23,92
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  122.442,25  124.278,25  1,26  371.921,75  103.349,02  104.885,02  391.314,98 1,52
Vigilância Sanitária  246.600,00  256.600,00  35.184,29  61.357,65  0,62  195.242,35  35.184,29  61.357,65  195.242,35 0,89
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  1.566,00  1.566,00  0,02  37.434,00  1.566,00  1.566,00  37.434,00 0,02

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  5.557.991,44  1.318.827,32  2.163.237,70  21,94  3.394.753,74  1.095.276,60  1.847.030,87  26,71  3.710.960,57
Administração Geral  889.711,44  907.611,44  73.676,39  242.326,20  2,46  665.285,24  108.921,80  237.431,56  670.179,88 3,43
Ensino Fundamental  2.324.500,00  2.534.700,00  722.599,81  1.112.808,96  11,28  1.421.891,04  627.418,68  1.005.721,49  1.528.978,51 14,55
Educação Infantil  1.957.780,00  1.994.680,00  401.959,03  687.510,45  6,97  1.307.169,55  334.817,63  579.759,33  1.414.920,67 8,39
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  120.592,09  120.592,09  1,22  407,91  24.118,49  24.118,49  96.881,51 0,35

CULTURA  90.100,00  90.100,00  24.089,11  29.194,17  0,30  60.905,83  6.252,90  11.357,96  0,16  78.742,04
Difusão Cultural  90.100,00  90.100,00  24.089,11  29.194,17  0,30  60.905,83  6.252,90  11.357,96  78.742,04 0,16

URBANISMO  3.357.300,00  4.930.430,31  394.991,58  727.045,36  7,37  4.203.384,95  428.514,93  694.619,85  10,05  4.235.810,46
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  4.499.430,31  310.052,55  579.870,50  5,88  3.919.559,81  343.575,90  547.444,99  3.951.985,32 7,92
Serviços Urbanos  431.000,00  431.000,00  84.939,03  147.174,86  1,49  283.825,14  84.939,03  147.174,86  283.825,14 2,13

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  65.000,00  65.200,00  0,66  94.234,70  13.000,00  13.000,00  0,19  146.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  65.000,00  65.200,00  0,66  94.234,70  13.000,00  13.000,00  146.434,70 0,19

AGRICULTURA  246.000,00  3.179.208,65  1.503.917,70  1.568.914,01  15,91  1.610.294,64  26.171,28  45.867,59  0,66  3.133.341,06
Extensão Rural  246.000,00  3.179.208,65  1.503.917,70  1.568.914,01  15,91  1.610.294,64  26.171,28  45.867,59  3.133.341,06 0,66

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  67.321,69  100.020,97  1,01  476.979,03  59.359,69  91.256,97  1,32  485.743,03
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  67.321,69  100.020,97  1,01  476.979,03  59.359,69  91.256,97  485.743,03 1,32

TRANSPORTE  715.200,00  715.200,00  47.923,87  75.558,21  0,77  639.641,79  33.299,12  60.760,95  0,88  654.439,05
Transporte Rodoviário  715.200,00  715.200,00  47.923,87  75.558,21  0,77  639.641,79  33.299,12  60.760,95  654.439,05 0,88

DESPORTO E LAZER  328.120,00  328.120,00  50.863,16  111.315,17  1,13  216.804,83  63.015,83  106.971,22  1,55  221.148,78
Desporto Comunitário  328.120,00  328.120,00  50.863,16  111.315,17  1,13  216.804,83  63.015,83  106.971,22  221.148,78 1,55

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  510.000,00  16.906,63  321.208,41  3,26  188.791,59  89.285,75  177.459,95  2,57  332.540,05
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  240.000,00  0,00  170.000,00  1,72  70.000,00  50.124,52  100.328,37  139.671,63 1,45
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  16.906,63  151.208,41  1,53  118.791,59  39.161,23  77.131,58  192.868,42 1,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 11h e 36m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  20.288.733,76  3.969.448,98  6.914.088,00  23.235.676,66

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  20.288.733,76  3.969.448,98  6.914.088,00  100,00  23.235.676,66

JUDICIÁRIA  398.000,00  398.000,00  35.405,51  185.841,23  1,88  212.158,77  35.405,51  185.841,23  2,69  212.158,77
Ação Judiciária  398.000,00  398.000,00  35.405,51  185.841,23  1,88  212.158,77  35.405,51  185.841,23  212.158,77 2,69

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  2.511.600,00  287.379,92  700.882,38  7,11  1.810.717,62  362.178,20  617.432,31  8,93  1.894.167,69
Planejamento e Orçamento  59.000,00  59.000,00  6.486,16  15.496,14  0,16  43.503,86  6.574,94  15.496,14  43.503,86 0,22
Administração Geral  1.726.100,00  1.858.100,00  202.617,19  545.281,18  5,53  1.312.818,82  277.326,69  461.831,11  1.396.268,89 6,68
Administração Financeira  393.000,00  393.000,00  49.754,21  89.669,72  0,91  303.330,28  49.754,21  89.669,72  303.330,28 1,30
Controle Externo  83.500,00  83.500,00  10.603,12  19.452,80  0,20  64.047,20  10.603,12  19.452,80  64.047,20 0,28
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  118.000,00  17.919,24  30.982,54  0,31  87.017,46  17.919,24  30.982,54  87.017,46 0,45

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.066.261,00  176.229,01  307.777,95  3,12  758.483,05  173.846,74  285.880,92  4,13  780.380,08
Administração Geral  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  17.500,00  0,18  29.500,00  7.000,00  14.000,00  33.000,00 0,20
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  165.200,00  17.703,19  35.358,79  0,36  129.841,21  17.897,19  34.606,54  130.593,46 0,50
Assistência Comunitária  827.070,00  852.061,00  158.525,82  254.919,16  2,59  597.141,84  148.949,55  237.274,38  614.786,62 3,43

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  150.000,00  20.588,84  38.186,14  0,39  111.813,86  20.588,84  38.186,14  0,55  111.813,86
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  150.000,00  20.588,84  38.186,14  0,39  111.813,86  20.588,84  38.186,14  111.813,86 0,55

SAÚDE  8.581.418,56  9.726.418,56  2.202.951,08  3.466.649,20  35,16  6.259.769,36  1.563.253,59  2.738.422,04  39,61  6.987.996,52
Administração Geral  1.465.130,00  1.465.130,00  168.272,79  321.462,43  3,26  1.143.667,57  168.775,52  305.056,65  1.160.073,35 4,41
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  2.785.568,56  329.866,11  622.548,70  6,31  2.163.019,86  329.449,51  611.752,52  2.173.816,04 8,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  4.682.720,00  1.545.619,64  2.335.436,17  23,68  2.347.283,83  924.929,25  1.653.804,20  3.028.915,80 23,92
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  122.442,25  124.278,25  1,26  371.921,75  103.349,02  104.885,02  391.314,98 1,52
Vigilância Sanitária  246.600,00  256.600,00  35.184,29  61.357,65  0,62  195.242,35  35.184,29  61.357,65  195.242,35 0,89
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  1.566,00  1.566,00  0,02  37.434,00  1.566,00  1.566,00  37.434,00 0,02

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  5.557.991,44  1.318.827,32  2.163.237,70  21,94  3.394.753,74  1.095.276,60  1.847.030,87  26,71  3.710.960,57
Administração Geral  889.711,44  907.611,44  73.676,39  242.326,20  2,46  665.285,24  108.921,80  237.431,56  670.179,88 3,43
Ensino Fundamental  2.324.500,00  2.534.700,00  722.599,81  1.112.808,96  11,28  1.421.891,04  627.418,68  1.005.721,49  1.528.978,51 14,55
Educação Infantil  1.957.780,00  1.994.680,00  401.959,03  687.510,45  6,97  1.307.169,55  334.817,63  579.759,33  1.414.920,67 8,39
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  120.592,09  120.592,09  1,22  407,91  24.118,49  24.118,49  96.881,51 0,35

CULTURA  90.100,00  90.100,00  24.089,11  29.194,17  0,30  60.905,83  6.252,90  11.357,96  0,16  78.742,04
Difusão Cultural  90.100,00  90.100,00  24.089,11  29.194,17  0,30  60.905,83  6.252,90  11.357,96  78.742,04 0,16

URBANISMO  3.357.300,00  4.930.430,31  394.991,58  727.045,36  7,37  4.203.384,95  428.514,93  694.619,85  10,05  4.235.810,46
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  4.499.430,31  310.052,55  579.870,50  5,88  3.919.559,81  343.575,90  547.444,99  3.951.985,32 7,92
Serviços Urbanos  431.000,00  431.000,00  84.939,03  147.174,86  1,49  283.825,14  84.939,03  147.174,86  283.825,14 2,13

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  65.000,00  65.200,00  0,66  94.234,70  13.000,00  13.000,00  0,19  146.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  65.000,00  65.200,00  0,66  94.234,70  13.000,00  13.000,00  146.434,70 0,19

AGRICULTURA  246.000,00  3.179.208,65  1.503.917,70  1.568.914,01  15,91  1.610.294,64  26.171,28  45.867,59  0,66  3.133.341,06
Extensão Rural  246.000,00  3.179.208,65  1.503.917,70  1.568.914,01  15,91  1.610.294,64  26.171,28  45.867,59  3.133.341,06 0,66

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  67.321,69  100.020,97  1,01  476.979,03  59.359,69  91.256,97  1,32  485.743,03
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  67.321,69  100.020,97  1,01  476.979,03  59.359,69  91.256,97  485.743,03 1,32

TRANSPORTE  715.200,00  715.200,00  47.923,87  75.558,21  0,77  639.641,79  33.299,12  60.760,95  0,88  654.439,05
Transporte Rodoviário  715.200,00  715.200,00  47.923,87  75.558,21  0,77  639.641,79  33.299,12  60.760,95  654.439,05 0,88

DESPORTO E LAZER  328.120,00  328.120,00  50.863,16  111.315,17  1,13  216.804,83  63.015,83  106.971,22  1,55  221.148,78
Desporto Comunitário  328.120,00  328.120,00  50.863,16  111.315,17  1,13  216.804,83  63.015,83  106.971,22  221.148,78 1,55

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  510.000,00  16.906,63  321.208,41  3,26  188.791,59  89.285,75  177.459,95  2,57  332.540,05
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  240.000,00  0,00  170.000,00  1,72  70.000,00  50.124,52  100.328,37  139.671,63 1,45
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  16.906,63  151.208,41  1,53  118.791,59  39.161,23  77.131,58  192.868,42 1,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 20/mai/2022 as 11h e 36m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  30.149.764,66  6.212.395,42  9.861.030,90  20.288.733,76  3.969.448,98  6.914.088,00  23.235.676,66

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

08.001.08.243.0010.6040 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 376 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 90.000,00  14.140,00  14.140,00  14.140,00  0,00  75.860,00O  0,0001000

 377 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00  2.828,00  2.828,00  2.828,00  0,00  15.172,00O  0,0001000

 378 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  116,86  125,86  762,43 -645,57  6.883,14O  0,0001000

 379 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  537,65  537,65  333,11  204,54  4.462,35O  0,0001000

 380 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,0001000

 381 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000

 382 08.001.08.243.0010.6.040.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000

 131.000,00  17.622,51  17.631,51  18.063,54 -441,03  113.377,49Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6041 GESTÃO DO PROGRAMA FIA ESTADUAL

 383 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  700,00O  0,0001000

 384 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0031821

 385 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0031822

 386 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 387 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 388 08.001.08.243.0010.6.041.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 3.900,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.900,00Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6042 GESTÃO DAS DESPESAS DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA

 389 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 390 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 391 08.001.08.243.0010.6.042.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 300,00  0,00  0,00  0,00  0,00  300,00Total ProjAtiv:  0,00

08.003.08.243.0009.2051 GESTÃO DAS DESPESAS DO CENTRO DE CONV. E FORT. DE VÍNCULOS

 436 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000
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 437 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  0,00  185,00  0,00  0,00  10.000,00O  0,0001000

 438 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.36.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,0001000

 439 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  80,68  80,68  80,68  0,00  4.919,32O  0,0001000

 440 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,0001000

 441 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0001000

 442 08.003.08.243.0009.2.051.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0001000

 30.000,00  80,68  265,68  80,68  0,00  29.919,32Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  165.200,00  17.703,19  17.897,19  18.144,22 -441,03  147.496,81 0,00

Total Geral:  165.200,00  17.703,19  17.897,19  18.144,22 -441,03  147.496,81 0,00
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 94/2022 – ID 133 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 714/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, 
Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de ressolagem e vulcanização de pneus dos veículos da frota de 
Paraíso do Norte, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de ressolagem e vulcanização de pneus dos veículos da frota de Paraíso do Norte, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: J P BELEZE, inscrita no CNPJ 54.054.937/0001-79 sediada ã Rua dos 
Expedicionários, 1029 centro na cidade de Ourinhos estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. 
Jean Pierre Beleze, portador do CPF 046.595.967-77 e do RG 13.138.218-4. 
 
 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

2 Ressolagem de pneu 17,5 x 25. Unidade Newplac  12 2.444,50 
5 Ressolagem pneu 12.5x80x18. Unidade Newplac  4 1.104,50 
10 Vulcanização de pneu 17.5x25 Unidade Newplac  12 532,99 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/05/2022 a 19/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2022.  

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jean Pierre Beleze 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Sergio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 95/2022 – ID 134 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 714/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio 
Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 
04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a 
Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ressolagem e vulcanização de 
pneus dos veículos da frota de Paraíso do Norte, em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de ressolagem e vulcanização de pneus dos veículos da frota de Paraíso do Norte, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Indústria e Comércio Mut Pneus Ltda - EPP, inscrita no CNPJ 58.619.644/0001-
42 e IE 170.024.897.110, com sede na Avenida Dr. Pedro Bentivoglio Filho, Nº 30 – Distrito Industrial, 
na Cidade de Andradina, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Marcio Antonio Tozzi portador do RG 18.506.183-7 e do CPF 085.220.168-01. 
 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

3 Ressolagem de pneu 18.4x34. Unidade Mut Bandas 4 2.829,00 
4 Ressolagem de pneu 14.9x24. Unidade Mut Bandas 8 1.621,00 
8 Ressolagem de pneu 18.4x30. Unidade Mut Bandas 4 2.070,00 
11 Vulcanização pneu 18.4x34. Unidade Mut Bandas 4 464,00 
12 Vulcanização de pneus 14.9 x 

24. 
Unidade Mut Bandas 8 499,00 

14 Vulcanização de pneu 12.4x24. Unidade Mut Bandas 4 391,00 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/05/2022 a 19/05/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcio Antonio Tozzi 
Representante Legal da Detentora 

Gestor Fiscal: 
                      

Sérgio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 

 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato nº 136/2022 – ID-TCE/PR 2038/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA 
CNPJ/MF: 22.968.884/0001-05 
 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ESTUDOS GEOTÉCNICOS PARA SONDAGEM SPT” PARA PROJETOS 
EXECUTIVOS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 13.075,20 (Treze mil e setenta e cinco reais e vinte centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 025/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/05/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE MIRADOR

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CBR 
CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA com cadastro CNPJ/MF: 
22.968.884/0001-05, no valor total de R$ 13.075,20 (Treze mil e setenta e cinco reais 
e vinte centavos), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com 
Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 025/2022. 
 
Mirador/PR, 20/05/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 65/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR (GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER A REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0808753906 
CNPJ/CPF: 36.285.225/0001-89 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PÃO FRANCÊS (KG) CASEIRO 1.500,00 R$ 18,30 R$ 27.450,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 27.450,00 
 
Tamboara, 20 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 1.386/2022 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, 
o distanciamento social e para o enfrentamento da pandemia 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

   
JOSÉ CARLOS PEREIRA, Prefeito em exercício do Município 

de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação constante 
do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem como da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no Município de 
Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto n.º10.596/2022 do Governo do Estado do Paraná retirou a 
obrigatoriedade do uso de máscaras, exceto em alguns locais específicos;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 1.º da Lei n.º494/2021 estabeleceu que o “Cartão de Vacinação” 
como condição para o acesso aos serviços públicos estabelecidos nesta Lei, seria exigido 
enquanto perdurasse a “Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)” 
declarada em decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus SARS-CoV-2;  
 
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS Nº 913 de 22 de abril de 2022 publicada no Diário 
Oficial da União em 22/04/20221 que declarou em seu artigo 1.º o encerramento da Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo 
novo Coronavirus (2019-nCov) de que tratava a Portaria GM/MS nº188 de 3 de fevereiro de 2020, 
entrará em vigor trinta (30) dias após a data de sua publicação, conforme prescrito por seu artigo 
4.º. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de bebidas 

alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, congêneres, 
lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e congêneres com horário de 
funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte; conforme 
estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para o 

acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva nas ruas, 
avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, caçambas de utilitários 
ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de exposição pública da prática do 
consumo de bebidas alcoólicas. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 

deverão funcionar, de acordo com os horários, modalidades de atendimento e/ou com regras de 
ocupação e capacidade de acordo com o estabelecido no Código de Posturas, recomendando-se 
o uso de máscaras para a entrada e permanências nesses estabelecimentos. 

 
 

1 Edição 75-E, Seção 1 - Extra E;  
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Parágrafo único. Fica permitida a realização de shows, música ao 
vivo e telões. 

 
Art. 3.º As instituições de ensino públicas municipais, continuam a 

desenvolver suas atividades de ensino (aulas) presenciais. 
 
§1º A não apresentação da carteira de vacinação pelos pais com o 

esquema vacinal em dia, de acordo com o Plano Municipal de Imunização contra o COVID-19, 
deverá ser comunicado ao Conselho Tutelar, para adoção das providências cabíveis.  

 
§2º O uso de máscaras será obrigatório nas dependências das 

instituições de ensino pertencentes a rede publica municipal, sendo recomendado nas instituições 
integrantes da rede privada de ensino e estadual. 

 
Art. 4º As Igrejas e Templos poderão realizar suas celebrações e 

cultos presencialmente, sendo recomendando o uso de máscaras. 
 
Art. 5º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos e/ou 

particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou piscinas, 
assembleias e reuniões, eventos dançantes em locais fechados, tais como bailes da Terceira 
Idade e Bailes em Clubes particulares, permitido 100% da capacidade de ocupação do local, 
devendo ser disponibilizado álcool em gel, recomendando-se sempre o uso de máscaras. 

  
 Parágrafo Único – Os participantes dos eventos de que trata este 

artigo devem buscar manter seu esquema vacinal com o imunizante contra o COVID 19 em dia, 
de modo a garantir sua segurança individual e coletiva. 

 
Art. 6º No âmbito do Município de Paraíso do Norte, o uso de 

máscaras será obrigatório por qualquer pessoa presente nos seguintes locais e suas 
dependências:  

I – Nas instituições de ensino público municipais; 
II – Nos Departamentos, Setores, Repartições, Divisões da 

Administração Pública Municipal, UBS – Unidades Básicas de Saúde e UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento; 

III – Nas Farmácias e Laboratórios de Análises Clínicas, público ou 
privados. 

Parágrafo Único: Nos demais locais, abertos ou fechados, o uso de 
máscaras é recomendado. 

 
Art. 7º Uma vez examinados por médicos da rede pública ou privada 

de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas suspeitos de 
contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por uma pulseira no ato 
do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 
459/2021. 

 
§ 1º Os pacientes notificados nos termos do caput deste artigo 

deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos até que nova orientação 
médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das pulseiras.  

 
§ 2º O descumprimento no disposto neste artigo sujeitará o infrator à 

aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais sanções civis, administrativas e 
criminais cabíveis:  
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I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração 
de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos do Código Penal;  

 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art. 8º Fica autorizada a realização de esportes coletivos no âmbito 

do Município de Paraíso do Norte. 
 
§ 1º Os jogos e treinos autorizados poderão ser realizados com 

atletas domiciliados em outras localidades. 
 
§ 2º Permanece autorizado o retorno dos Projetos e Oficinas 

realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, Futebol, Muay Thai, 
Xadrez e Handebol.  

 
Art. 9º Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo ser 
disponibilizado álcool em gel e sendo recomendado o uso de máscaras.  

 
Parágrafo Único: A realização de bingos e jogos de baralho poderá 

se dar com 100% por cento da capacidade de ocupação do local, sem limitação de pessoas por 
mesa. 

 
Art. 10 Permanece autorizado o retorno das Oficinas Culturais 

desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata este 

artigo, serão realizadas com a capacidade de alunos estabelecida pelo respectivo Departamento, 
sendo obrigatório o uso de máscaras e disponibilização de álcool em gel.  

 
Art. 11 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de COVID-19, 

fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem limitação de horário, 
permitida 100% (cem por cento) de sua capacidade de ocupação, sendo RECOMENDADO o uso 
de máscaras faciais, devendo, contudo, ser disponibilizado álcool em gel para o local.  

 
Parágrafo Único. Permanece proibida a realização de velórios cuja 

causa da morte tenha sido o COVID-19.  
 
Art.12 Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias de que trata o artigo 4º 

da Portaria GM/MS Nº 913 de 22 de abril de 2022 e com a efetiva entrada em vigor de referida 
Portaria que declarou em seu artigo 1º o encerramento da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo novo Coronavirus (2019-
nCov), o “Cartão de Vacinação” instituído pela Lei Municipal n.º494/2021 deixará de ser exigido 
como condição para o acesso a serviços públicos no âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
Parágrafo Único: Se não houver o encerramento da Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo novo 
Coronavirus (2019-nCov) conforme previsto nos artigos 1º e 4º da Portaria GM/MS Nº 913 de 22 
de abril de 2022, o Cartão de Vacinação continuará a ser exigido no âmbito do Município de 
Paraíso do Norte em conformidade com a Lei Municipal n.º494/2021. 
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Art. 13 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 
Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 1.132/2021, 
1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 1.191/2021, 
1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 1.238/2021, 
1.245/2021,  1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021,      1.269/2021,  1.275/2021, 
1.296/2022, 1.309/2022, 1.314/2022, 1.319/2022, 1.323/2022, 1.324/2022, 1.331/2022, 
1.333/2022, 1.336/2022, 1.348/2022, 1.357/2022, 1.359/2022, 1.365/2022, 1.379/2022 e 
1.381/2022 naquilo que não forem conflitantes com o presente Decreto Municipal.  

  
 Art. 14 Os casos omissos e as situações especiais como eventuais 

atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso a caso e 
deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  

 
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 

vigência até o dia 03 de junho de 2022. 
 

Paraíso do Norte, em 20 de maio de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
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CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 65/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR (GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER A REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MARGARINA 500 GR COAMO CREMOSA 450,00 R$ 5,85 R$ 2.632,50 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 2.632,50 
 
Tamboara, 20 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 65/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR (GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER A REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
CNPJ/CPF: 40.138.949/0001-77 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Alho Ceasa 225,00 R$ 16,89 R$ 3.800,25 
1 AMIDO DE MILHO 500GR D'mille 150,00 R$ 4,25 R$ 637,50 
1 AVEIA- CEREAL pct 1 kg Naturale 25,00 R$ 13,90 R$ 347,50 
1 FLOCOS DE MILHO 

AÇUCARADO CEREAL 
MATINAL 1 KG 

Alca Foods 1.000,00 R$ 11,79 R$ 11.790,00 

1 MILHO CÂNJICA 500GR D'mille 100,00 R$ 3,30 R$ 330,00 
1 Milho Pipoca - Pct 500 Gramas D'mille 200,00 R$ 2,75 R$ 550,00 
1 SARDINHA EM LATA  (250 GR) Palmeira 750,00 R$ 7,65 R$ 5.737,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 23.192,75 

 
Tamboara, 20 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO Nº 5859/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.987 de 29 de dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 482.717,00 (quatrocentos e oitenta e 
dois setecentos e dezessete reais) na seguinte dotação orçamentária: 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 20.000,00 
6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA   

28.846.0001.0001 MANUTEÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TAXAS INSTITUCIONAIS   
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   

504 Outros Ryalties e Compensações Financeir   
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 8.000,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL INFANTIL   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
104 Educação 25% sobre Impostos   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 200.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 54.717,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

504 Outros Ryalties e Compensações Financeir   
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 100.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 100.000,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA   

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO 
AGROSILVAPASTORIL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 482.717,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á: 
a-) A Anulação Parcial da seguinte dotação: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 8.000,00  
 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
104 Educação 25% sobre Impostos   

b-) R$ 400.000,00 o superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2021, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

c-) R$ 77.717,00 do excesso de arrecadação da Receita 1.7.12.51.0.1.00.00.00.00.00 
Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo – Lei nº 7990/89. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação 
financeira os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 20 de maio de 

2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 

 



publicação legal

publicação legal

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 52/2022 
b) Licitação Nrº             :            29/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/05/2022 
e) Objeto Homologado  : aquisição de 01 (uma) GRADE NIVELADORA PARA 

ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
CNPJ/CPF: 37.141.260/0001-97 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 GRADE NIVELADORA SP32 DSC 
REC 22"X4,50MM MANCAL 
ÓLEO - ESP 175 

FOLMAQ G.N.F 
32X22X4,5 

1,00 R$ 27.900,00 R$ 27.900,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 27.900,00 

 
Tamboara, 20 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 54/2022 
b) Licitação Nrº             :            27/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE TONER’S 

NOVOS PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: WP DO BRASIL LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04.483.808/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TONER W 2020 A 414 A BK 2,4  
C/CHIP (COMPATIVEL HP) 

marca propria 414  150,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 TONER W 2021A 414 A CY 2,4  
C/CHIP (COMPATIVEL HP) 

marca propria 414 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 TONER W 2022 A 414 A YL 2,4  
C/CHIP (COMPATIVEL HP) 

marca propria 414 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 TONER W 2023 A 414 A MG 2,4  
C/CHIP (COMPATIVEL HP) 

marca propria 414 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 0,00 

 
Tamboara, 20 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  02/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                       NOME   
PROFESSOR                                                                   MARCELA TENÓRIO ÁVILA  
PROFESSOR          SUELEN CABRERA DA SILVA  
PROFESSOR         GRAZIELE RODRIGUES DA SILVEIRA 

                  
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

A acumulação do exercício 
do mandato de vereador 

com o cargo efetivo de con-
tador do Poder Legislativo 
municipal pode comprome-
ter significativamente a ade-
quada gestão e fiscalização 
da administração pública; e 
contraria o ordenamento jurí-
dico, em razão da ofensa aos 
princípios da legalidade, mo-
ralidade e da segregação de 
funções.

Em consideração à parte 
final do inciso III do artigo 38 
da Constituição Federal, no 
caso de incompatibilidade, 
o vereador será afastado do 
cargo de contador da câma-
ra municipal e poderá optar 
pela sua remuneração ou pelo 
subsídio do mandato eletivo.

Em relação ao cargo de 
contador do Legislativo que 
ficar temporariamente vago, 
o município poderá adotar as 
seguintes medidas adminis-
trativas, nesta ordem: substi-
tuição por outro contador do 
quadro de servidores da câ-
mara municipal; substituição 
por outro servidor do quadro 
de servidores da câmara mu-
nicipal que tenha formação 
superior em Contabilidade; 
avaliação da possibilidade de 
abertura de concurso públi-
co ou processo seletivo para 
contratação temporária de 
contador; consulta ao Poder 
Executivo sobre a possibili-
dade de cessão de servidor 
contador ou servidor com 
formação superior em Con-
tabilidade para ser designa-
do a exercer suas funções no 
Poder Legislativo; e consulta 
ao Poder Executivo sobre a 
possibilidade do contador 
do município assumir as ati-
vidades de contabilidade do 
Poder Legislativo, mediante 
formalização de termo de co-

de Contas.
Esse acórdão também ex-

pressa que as atribuições ine-
rentes à prestação e ao julga-
mento de contas devem ser 
desempenhadas por agentes 
públicos distintos, para garan-
tir a segregação de funções e 
a preservar a integridade de 
ambas as atividades.

Essa decisão dispõe, ain-
da, que se o contador munici-
pal for eleito vereador, aplica-
-se, por analogia, o disposto 
no artigo 38, III, da Constitui-
ção Federal (CF/88). Assim, o 
servidor deverá ser afastado 
do cargo efetivo para exercer 
o mandato parlamentar, com 
direito à opção pela remune-
ração do cargo de origem ou 
pelo subsídio do cargo eleti-
vo.

O Acórdão nº 3970/14 - 
Tribunal Pleno do TCE-PR 
(Consulta nº 880683/13), que 
também tem força normativa, 
reconheceu a impossibilidade 
de exercício concomitante do 
cargo de procurador jurídico 
da câmara municipal com o 
mandato de vereador. A deci-
são fora motivada pelo possí-
vel comprometimento da in-
dependência do exercício de 
ambos os ofícios, em razão do 
conflito de interesses e da au-
sência de imparcialidade no 
desempenho das atividades.

 
Decisão - O relator do 

processo, conselheiro Nes-
tor Baptista, concordou com 
a CGM e o MPC-PR. Ele en-
tendeu que a acumulação do 
cargo de contador municipal 
com o de vereador compro-
meteria a independência no 
exercício dos ofícios, em ra-
zão do conflito de interesses.

Baptista lembrou que o 
TCE-PR já decidira pela im-
possibilidade de acumulação 

de cargos públicos de con-
tador do município e de pro-
curador do Legislativo com 
exercício de vereança. Ele 
ressaltou que a fundamenta-
ção dessas decisões, que têm 
efeito normativo, baseia-se 
no postulado da separação 
entre os poderes e nos prin-
cípios da legalidade, mora-
lidade e da segregação de 
funções

O conselheiro frisou que a 
acumulação questionada vio-
laria os princípios da legalida-
de, moralidade e segregação 
das funções; e que o princípio 
da impessoalidade também 
estaria prejudicado pela pos-
sibilidade de o contador do 
Legislativo manipular ou não 
praticar ato de ofício do seu 
cargo efetivo em razão dos 
seus interesses como deten-
tor de mandato eletivo.

O relator explicou que as 
atribuições do cargo de con-
tador têm forte vinculação 

com a atividade de planeja-
mento do Poder Executivo, 
inclusive por meio do controle 
contábil da gestão orçamen-
tária, fiscal e patrimonial do 
município; e, em contraposi-
ção, nas atribuições legislati-
vas tradicionais está incluído 
o controle externo do Poder 
Executivo.

Baptista considerou evi-
dente a existência de conflito, 
pois o mesmo agente estaria 
envolvido na elaboração das 
contas do prefeito municipal 
e, como membro do legisla-
tivo, na fiscalização dessas 
contas.

Os conselheiros aprova-
ram o voto do relator por una-
nimidade, na Sessão nº 5/22 
do Plenário Virtual do Tribunal 
Pleno do TCE-PR, concluída 
em 13 de abril. O Acórdão nº 
849/22 - Tribunal Pleno foi 
disponibilizado em 27 de abril, 
na edição nº 2.755 do Diário 
Eletrônico do TCE-PR (DETC).

operação técnica.
Essa é a orientação do Tri-

bunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR), em resposta 
à Consulta formulada pela Câ-
mara Municipal de Inajá (Re-
gião Norte). O presidente do 
Legislativo em 2021 questio-
nou se haveria possibilidade 
de acumulação do mantado 
de vereador com o cargo de 
contador da câmara, em ra-
zão da previsão do inciso III 
do artigo 38 da Constituição 
Federal.

  
Instrução do processo - 

A Coordenadoria de Gestão 
Municipal (CGM) do TCE-PR 
lembrou que a Corte tem en-
tendimentos já firmados em 
relação à incompatibilidade 
do exercício da vereança com 
o de cargo efetivo de procu-
rador ou de contador da câ-
mara, em razão de violação 
dos princípios da moralidade, 
impessoalidade e segregação 
de funções.

A unidade técnica afirmou 
que nesse caso seria necessá-
rio o afastamento do servidor 
do cargo efetivo de contador 
para exercer o mandato de 
vereador, com direito de op-
ção pela remuneração do car-
go de origem ou pelo subsídio 
do cargo eletivo.

O Ministério Público de 
Contas (MPC-PR) lembrou 
que há conflito de interesses 
entre as funções de contador 
e vereador, já que a documen-
tação da gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial 
do município, de responsabi-
lidade desse servidor, é obje-
to do controle externo exerci-
do pelo parlamentar.

 
Legislação e jurispru-

dência - O artigo 31 da CF/88 
dispõe que a fiscalização do 

município será exercida pelo 
Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e 
pelos sistemas de controle in-
terno do Poder Executivo Mu-
nicipal, na forma da lei.

O parágrafo 1º desse ar-
tigo expressa que o controle 
externo da câmara municipal 
será exercido com o auxílio 
dos Tribunais de Contas dos 
Estados ou do Município ou 
dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios, 
onde houver; e o parágrafo 
seguinte (2º) fixa que o pare-
cer prévio, emitido pelo órgão 
competente sobre as contas 
que o prefeito deve anual-
mente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de 
dois terços dos membros da 
câmara municipal.

O inciso III do artigo 38 
da CF/88 estabelece que ao 
servidor público da admi-
nistração direta, autárquica 
e fundacional investido no 
mandato de vereador, caso 
haja incompatibilidade, será 
aplicada a norma do inciso II 
desse artigo, a qual fixa que o 
servidor deverá ser afastado 
do cargo, emprego ou fun-
ção, sendo-lhe facultado op-
tar pela sua remuneração.

O Acórdão nº 2923/20 - 
Tribunal Pleno do TCE-PR 
(Consulta nº 617275/19), que 
tem força normativa, fixou 
que servidor não pode acu-
mular o cargo de contador 
municipal com a função de 
vereador, em razão do con-
flito de interesses entre as 
funções, pois o contador é 
responsável pela documenta-
ção da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial do 
município, que é objeto do 
controle externo promovido 
pela respectiva câmara muni-
cipal com o auxílio do Tribunal 

Vereador não pode acumular a 
função de contador da câmara

TCE-PR ORIENTA
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